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Emprunreur  ou dudr l  CdÍanr ,  a modrÍ icâ l ion ou dÍnpì i f i 'a l ion
desAisDo\ i  on '  de iAccord de Prérou de IAccord de Gâ anr ie
a cond| l ion loLIeÍors que.  de l  aqs dudi l  reprê.enrãnr ,  adi re
modincauon ou ladi le ;mp rhcauon so; l  rd iúnnable eu egdro

et n dccroir p4' sub'ì.nlreìlmenr ìes oblts
gâtions de l'EmpÌunteur Garant au titre derdits Accords.

AÍíCÌE XII

Date d'elríe e ügreü - Tminaisor

SECTION 12.01

Condiüons préãlables à l'eÍtée ên vigueur de l'Áccotd de Ptêt
âl de l'ÀccoÌd dê GaraÍlie

L'Ac6Ìd de Garântie n'entre en vigueur que lorsque lâ
BADEA a Ìeçu des preuves jugées satisfaisantes par eìle,

Oue la siqnaturc de I'Accord de Prêt et de l'Àccord
de GarânÌie âu nom de lEmpnnteur et du GâÌânl
a été dìiÌnent autorisée ou ÌatiÈée confoÍménent :iur
normes iuÍidrq ues aDDlicabLes à cel €ffel; eÍ
Oue toris les ãurrei ìans soecifies dans I A.@rd de
Prêl comme conditions d'entróe en úgueuÍ son!

SECTION 12,05

TeÍrÍinaison de l'Âccord de Prêt el de l'Accoíd do Garanlie
apíès Faiêmênl Inlegral

Irnque le prúcipâl du pÍêl Ìelienl compte de prêt ãinsi que
lous ls Inrerers er charges echus er exigble au lilJe du prél
ont été ìntégalftert payés, l'A@rd de PÌêt el lAccord de Gâran-
de se terminent immédiãtenent et tout€s 1es obÌigations incom-
banis pâÍies au titre desdiÌs Accord! prement fn.

Decreto PÍesidencial n." 8/2íD0
Ha\ endo necessrddde de 'e Drocedera nomea(ão de embêi-

xador extraordináno e plenipoiènciáÌio na Repúbiica dâ Guiné
Eouatoriaìr

No uso da comperencra que me e cônferida pelos arügos
76.'. âìrnea K, e 781" dã Consiituição:

AÍtigo 1.'
E o Sr. Urbino José GoÍìçalves Botelho nomeado para exeÌ-

cer cumulativamente o carso de ombaixador exEãordinário
e DleniDotenciário da ReDíblica Democráiica de Sáo Toné
e Pf lnc ioe runro da Repul i l ica da Gui íe Fqudrora l , .om res i -
dènoa dm LibÍeville, 6abão.

v'
AÍtigo 2.o

. O presente decreto presidencial entra imediatâmente em

Feito €m São Tomé, aos 25 de Setembro de 2000. -
O Presidenre dã R.èpíblica, MiSuel Anios da Cunho Lisboíl

ASSEMBTEIA NACIONA[
Lei n-o 4/2000

Lei ouadro da Âctividade Pelrolíhra

TÍTULO I

Disposiçóes gerais

CAPÍTULO I
Definiqões

AÍigo 1." \7

Defiìiçóes

Na presente lei, os lermos conúantes deste artigo tém os
segumÌes srSnÍtcâoos:

4j -Àres de operâçoes peuolterâ\ e\peliâis_: â parle
do rerrró'ro de S:o Tòmë e Prinopé nd qudl aiope-
rzçoes de pesquisa e erpiordção eïig€m o empreSo
de lecnolosra lmDrrcam um r ìç6
acÍescido, 

-nomeadaÌnente 
em r€suliado do tipo de

produ.ão. dâs lecíÌicas empregB pârd in?n' ri.r,

perávéis, inirureza co terreno, a protundidade d6
zcua rásJdi  Drotunda\  e mJi lo  profunddt ,  a d i_
r;ncra da-r in'id e'trurura\ de rÍanspoíe, ou a fra-
s!rdade do meio ambrerre. As zonas de oPeraoeq
ãerroltera" erpecras serão desisnddas po, E,bu,

bt lAuror,z,çao àe erploraç-âo-:a du'oriição de ex"lo-
raçao de hrÚocàbonelos concedida de âco'do úm
o útulo v destâ lei:

,I -Aulotização de pesquisa":a aulortaçáo de pesouÀa
de hdrocdbonelos concedida de acordo com o lÍulo

/r "Auloriucão d€ DrosDeqão': a autodza€o de pros
Decçáo de hjdroc;bo;eró5 @Dcedida de acordocom
ò tíúlo r desta leil

" )

SECTION 12.02

Consüllalions iuridiques ou ceíliÍicals
ParÌnj les preuves à foumiÍ en veÍu de la sedior 12.01,

lEmDtunteur fouÌnit à lâ BADEÀ une ou DlusieüÌs consul'
tatioiìs iuridiaues iueé\ \aIsÍarsânres pâr ld BADtAe emananl
de ruriiles iJeés a;eptablei odr elÌe ou, \i la BADI_A le
deniânde, ulieniÌicar üÂe'âtisiaisanr par la BADLA,emanrnl
d un fonclonnaue (omDi lenl  de lFnprunreú ou de oaranÌ j
cette ou ces coNullâtìds iuridiques ou ce ceÌdicâl étâblissenl:

d) Que I'A@ord de Prêl a été dúment autorisé ou râtifié
Dar I  FmDrunleur ,  dúmenl  s iené en \on nom el  qu- i ì
i. pour il'mprunreur. Ìorce obligaroire conÍorme
menr a ses orsposrronst

ó) Que l'A@ord de Gârantie a été dúment autorisé ou
ratifié pâÌ le Garant, diìment sisnó en son noÌn et
qu i a. pouÍ le Gdãnr. force obligaloi'e mnrôme-
ment a ses osposrroosl

.r Tous auÌres óonls soecitie) da1\ IAcord de Prer
ou tou '  auuès poinú re l€r i fs  à cer  Accord que la
BADÉÀ peul d€Ìnander.

SECTION 12,03

Dale d'eltÍée sí dgüêur

/r) Sauf âccord conrÌajre entre la BADEA el l'Emprurteur,
IAcórd de Prèr  er  l  Ac.ord de GaÍanl ie  enúenl  en \ igueur
à la  dâte laouel le  Ia AADEA envoie par  cãblosrammc IEm-
pÍunreuÍ er àu Caranr norificâtioo de ion ãc.epiarron oe' pre
iNes fournies conformément à la section 12.01.

á) Si, âvânt la date d'entrée cn vigueur, se produit l'un
dès faitr âuÌaient Dermis à la BADEA de susDendre le droit
de I  EnDrunreur  de . . .  â  des íe l rar l \  ou corprc dc pret  s i
lAc(o 'd de P.é l  é la i l  enúee en \ igueur.  lz  BADEÁ peul
íerarde '  ìen\o ie de la  lor i f icar ion menr ionnée au par  a)  de
lâ présente section jusqu'à ce que ce fait prennefin.

sEcrloN 12.04

Teflninaison de lÂccord dê PÌêlêlde l'ÃccoÌd
Gafanlie pouÍ dáÍauld'enlrée en vigueuÌ

Si toutes les mesures à pren&e coúforméme.t à lã Section
t2.0I n onr Da\ ére Drises avanr la dzle spe.ittee dans I Accord
de PÍé! atr{ hns dè Ìa presente seton ou avanl loute dale
ulrérieure "Decrlee Dar [a BADEA, lâ BADIA peul, à loule
ulÍérieure de (on ahoir, merrre 6n â lAcmrd de Prèt par
voire notificâlion à l'Emprunteur. A compter de ladÌte noti'
fication, l'Accord Prêt e,l'Ac@Ìd de Gardtie plennent fin,
ainsi que tous le,r droits et obligâtions des pârties qui en
rsultent.
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e) <Aulorizaçáo de transporte doÍìéstico': a autorta-' 
cão Dúa o transDorle de hidrocarbonelos â1Ìavés de
;teobutos e gasôdubs concedidã de acoldo coln o
rftulo vn desta ìeil

rl -Autúruacao(oet- roda e quãìquer dutorizaç;o con-
.edida âô abriso deía lei:

Br  'Conraro de-parr i lha de pÍodu.áo .  ou CPP-:  um
cont Ìdto pel Ío l r lero medrdnle o qual  o cmpÍel leLfo
ë paso em especie a l ra\es do d i re i lo  a uma pâr le
dipiodu(ão, de acorao com o estabelecido no arrigo

ft) (Contato petrolífero): contrãto de parlilha de pro
ouc;o.e le6Íado enrre o Lsrado e uma concessrona' ra
ou um emDreire i ro.  aDo.  a DUbl icação de" la Ie i  e  de

""n.o" "oi" 
o lilulo |t d; lei. com o fim de çr

emDreendioa. numa base de exclu.ividade, pe'qui'a
è e;ìoracão d€ hidrocarbonetos numa deteiminada

ò "Dir;itos 
mineiros,: significa o @njunto de podeÍes

atribuídos à i:oncessionáriâ nacionaì com üsiâ â rea-
h?aÌ oDeracóes DelÍolifeÌa\ na áled de uma oeleF
minâd; dniessàô DetroÌúerâ:

r )  "FmpreiLeuo e co-emprerre i ro- :  uma empre\a.  que' 
Dode ser detida oelo l-'lado, ou um co;'orcto de
èmoresx contorme ore\isrc no ãniao 9.' desrã lei,
ouË esLera vinculada beranre o fÍêdõ ârraves oe um
c''snbard de rãnilba de produçdo (CPP). O lemo

"emnreiLeiro inclui lodo5 05
CPP. O emDreitetro, ou pelo meno\ Jm Jos seus
meobro ' ,  re i r  oe 'er  uma compdnhiã perro| r Íera.  Nú
ca-ro de num CPP pâÍlicipar mai'do que umd empresa
tdef inrdâ ac ima cooo eÍnprei reúo) . (ada emp'€sd que
ôercnha uma D ücioacao 'era um membro do
eíopÍe i re i ro e sèra dêsignaoa.omo üm co-eÍnprei -

kì .Estâdo": a ReDíblicâ Democráti@ de Sáo Toné

n -ExDloí ìcao :oDe'dóe( desr inadas a e\ r rar  hrdro-
carbãnerol para nn'iomercidis. desrgnddamenle a'
oDeraóe' de deseovoMmenro e Drodu\ào,bem como
di acrividadeq cooexds, ralcomo ò abanãono dejazigo
de hidÌocarbonetos e instalaçôes de produção;

n)  .  Hidrocarbonelo" : lodososhidrocâ.bonerosl iqur_
doç ou paso'os descobeno' no \eu eslado naluraì,
oe oulÍo-modo reter idos como peúóleo bruro ou gds
natural, conforme o caso, bem como todos os Pro-
duÌos e iubsláncia' deri\âdas exlraidâ. em a\\ociaç2o
com os referidos hidÌocarbonetos;

r) 
"MinislÌo": 

o $inistlo que. em dado momento, está
de\iddmenre aurortado peìo tslado como -e5poq
sável oela minerácão Dekoìii!Íâ;

o, .ODe;acóes oeríõliterò : Iodõ as dctirroades de
proipeqio. p*quisa erroracãoe uansporre de h:dío-
câÌbonetos, ircluúdo a armaze$agem e o trâtamento,
ereeciâlmenre o pÌoces{amenlo de ea qaÌutal, om
eklu.ão da\ aciüdads oe 'e6nâçâo; di'rlbuçao oe
Drodxtos DetÌolíf eros;

, )  Ope hdór- :5e o emprerre i ro @Ínpreenoer u-â unrcâ
enúdãde, o emp'eirelro 'e% o ôpèrado . se exrsueÍn
váÍios co.empÌeúeuos, o ope êdor cerà \erpre ura
coÍapanhrã peL'olJera e co.eÌprerreúo. O ópe'ãdol
è oomeado pelos seus m-emprerrerro\ com a apro_
vacão do Eslado. pda erecular as ooeracoes perÍo-
hr;r.' de acoÍdoóm os remos do CPP. o operâdoÍ
deve ser @pu de enbiÍ^um hisiorial satiúatóÌio rela_
tivamente è sua e\perèncn coúo operador (paÍt
culâÌnente em áreas e em condi6es similares à da
áÌea a que se candidata), ben coioo no domínio da
Drotec{áo mbientâli

cì "Pesqui.a : a' acrìqdades eipecrÍicas oe prospe!c;o.
beí como os poços ôe pe\qur\a
cobÌir iazisos de hidÍocarbonetos economicamente
exDlo 'Áei ;  inc lu indo a< acr iv idâdes de ata l iãs3o e
deÌiÌnilâúo de uma descobeÌta de hidrocaÌbonetos
oüe se D;esuÌna conercìal:

/r ;Prosp€cçAo":.as acuüdãdes Beolo8ic.ã e georhi.â(
Drelrmrnde< de DrosDea{ao e oelecçio oa posslvel
êxiíència de tudr'oca'boúr05, râis co;o l*antâmen-
tos sísmicos. .omeadâmette atÍavés de uso de néto-

dos geolo8rco.. georhicos e Eeoqurmico.. con e\clu-
'ào ala 

"oidasem 
qr e erceda urd profundid.de dc

300 (trezentos) m;
\ ì  Rdr / ry  i  as rece ' la \  lou dad$ der ,vada'  da 'enoa

ou dâ aspor.;o do oeì oleo bÌuLo oÌ, gr5 nsru'al
de /oully e aue oevem \er pàgâs
arnheúo ou em especre por ópado do Coverno. nos
teÌmos destaleii

/) <Sociedade afiìiado ou 
"AfilÍada" 

represenlê:

l r  Uma sociedade ou qualquer oul rd enl idade
na oua'  a a 'socrada de 'enha.  ouecÉ ou indi -
Ìectàmente, â mâioria absolutâ dos votos oa
assembl€iâ aeÌal dos sócios ou seia titul& de
mais de 507a dos direiros e inieresses que
mnfereÍn o oodeÍ de dir€cÇAo nessa s@i€dade
ou entidâde', ou ainda què dete.ha o podeÍ
de direcção e controlo sobre esâ strièdade
ou enuoaoe:

trJ Uma 'ocreoâde ou qualquet oulla entidade
oue delenha,  d le{ ta ou indúeclâmente,  â
úaiona âbsoluta dos votos nâ àssembleia 8eÌal
dos sorios ou orqào equivalenle da âssociada
ou sobre e'ra dãrenhá o poder de orecçâo
econÚoto;

iti) Una sociedade ou qualquer ouúã entidade
na qual â maiora absoìula de vorcs nâ 'ev
Decú\a assembleia qeralde socros ou do' direi
ios e inleÌesses sue-@nJercm o ,oder de dir€c-
cao dãqueLã' 'eid, direcra ou údúectamenle,
ãerido' por umã socredade ou Doí quaiquer
outra eniidâde que deieDhâ, dhe.ta òu údi-
recaaÍìente, a oãioria absoluta dos votos na
assembleia eerdl de qios ou órsào equiva_
enre da asiciado ou (obíe esrt derenha o
poder de dire.ção e conlrolo;

a) dooeoade De!íolÍer&: qualquer sociedâde @merciâì
ou€ renha êvjdencrado Dõisúir caDãcrdaoe tecnicd e
rinanceua necessna p;'â e\ecutãr adequadamenre
operâçres Detrolüerá, bem como a experièncja
nâesjàia nb domrnro da oroleccào ambientâ|. tjla
sociedade úmercial pode-ser constituída ao abrigo
dâs leis da RDSTP, oü ao abriso de qualquer juris-
diÇào esrrânaeirai

y  r  .  fer i to '  io  de Sào lomeePnncipe:adealenesÍe' 
dâ RDSTP, bem cono âs zonas neítinâs sob a juris-
djcaçáo do Estâdo, tâÌ como defiDidas por lei e Pelas
resobaóes da RDST?;

u) 
"TrâisDoíe": 

as activi&des de EaspoÍe dos hidÍG- 
cârbonètos condMidos âtrâvás de ol@dutos e gasodulos
âté aos pontos de embâiìue ro teíitóÍio de Sáo Tomé
e Píncipe; os regulamentõs de qecuçâo desta lei podem
Dr4er o sso de outÌos meÚê de ÌransDorÌe;

Ì) i.Jâzigo>: significa un deposilo que:

i) se enconrre em @mu'ricaçao de pres'ão ve'-
tical ou ìateral oü

, iJ  se id 61{  ÌJr . io  poÍ  re.enu Ìonos.- le  peuoìeo
suiceplneis oe p 'oduçao comercra l  que se
enmnlrem (ob ou roDrepono\ (oe uma pers_
pecliva v€rticâ1) relativamente a quâÌquer
iesewâlório de petróleo nuÌn jâzigo existente,
o quâl seja susceptível de produçAo comercial

CA"PITULO

Disposiçóes preliminares

AÌtigo 2.ó
Ptupriodade do Estado sobn os je'gos d€ bidtucarbonetos

1- Sao propriedade do Estado todas as reservâs e jazigos
de hidrocdrbonìlos lrourdos e saso.o" exALenter no sub\olo
do esDaao lere.úe e iob o len-ilono âquático Íormado pelo
úaÍ lèrírorial. as aguas aíquipelagicas e à aguas suprajaceìte'
imeoaras âs costas, rora do mü reÍiloriaì, na erlensáo que
fixa a lei, em cootormidãde com o dr€iro nlernâcional

2 - Pâra eÌerros das ope I açoes Delrolì leraq, o Estado exeÍce
ã \ua soberania sobre todo o tèr 'rtório de sãoTomé e Prjncipe.

ç
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I  \enhuma Dssoa s inqular  ou colec l i \a .  inc lu indo os
'prierãrios dos ienenos, piodera realtü opèrdçoes Delro.proDrierãrios dos ienenos, pbdera realtü oDerdcoes Delro.

lileias. sen se' Dreqamenre auronzada Delo Lsrarlo eni on-
DropreraÍros oos reúenos, DooeÌa rearrü oDeracoes DeÌro.
lileias. sen se' Dreqamenre auronzada Delo Lsrarlo eni on-
forÍnidâde com À disDosióes desta Ìei-

2 - Quâlquer D€sioa dulortãda Delo jlslado a reaLirr oDe-
raçoes peuoliferal rem o direito de ócupâí as ar eâs nece,riìias
a éxqr'ção desla5 operacoe', e dos resiecnvos L'âbalhor, deo-
ro ou fora da área abíãngida pelo sèu @_ntraro pelrolúero.area aDranqroa Dero seu conrraro DelrolÌero.
Pa'a o eteiro, e dependeÍõo drj inrere'\e do rerreìo, podcra
seÌ conferido o direito de Ìnera ocuDaúo dessãs árè4r deseÌ conferido o direito de Ìnera ocuDaúo dessas
acô'do com âs dispoqiqóes desra le'. do5 seus regulâmenros
de cxecuçáo e dã ìegÌJacão relãtiva a posse da rela e âos

AÌtigo 3.o
Ânbito de âplicaçáo

Toda' ò operacoes DenoÌífe'as derenrolüdã. no reflnúno
de são lomé e Pnrcípe, bem como o 'esime fìscdl desâ1
ac||vidaoe', tcarao suiêi,os as d$oosicoes dejtâ ler e dos seus
regulãmnros de exècuçdo. seni prijuizo oo pre\i\ro ro

Artigo 4.o

ÀutoÌüação de op€Eçõ$ petrclÍf€ms

ìiterd esrdraÌ. as arsoliddâr de)ru gozam, enrre ourÌos, dos
dnelo\  rerendo.  no dnrgo Ò.o Ja presenre le i .  com ds ì r r i -
taçoes Drevrstd neste artlso

2 \ hocrâdas clã 
-s<rreoade 

perolifeÍd esrdldl bcd;o
.ujeirÀ ò oìrigdo)es gerdi5 derreì,e! dd legisldçào sanro
men\e reldlrvã a emoresas oue n\stem e ooerd em São
Tomë e Principe. ã pre,ente lei. ao, diplomai de con(A;o,
:rs úbrigdçoes 'èreridãs no artigo 7.o. as o6nsa\oe\ conuda5 nor
rspect^os @nlÌalo\ elebrados 'om a s'eddde petrolúe'a
estâtar e. anda.6 ooÍrgaçoes seSurts:

d) PdÍri- ipaÍ nos esÍorço5 de inÌegação. tormac;o e pro-
moçao pÍonssronarde cidadâos sdromence\ nos ter-
mos .dos aÍtigo 65.o e de ãclrdo con a legislação

b1 Sem pìreiuvo do úsposto no n.o I do arb8o o.o. man-
Dresente ter e de acordo com o

elrabelecido nos conlratos cel€brados como socre-
dêde petolíferâ estâtâI, estÌitamente conidenciãis
quai,quer eìemenlos de inforúdcrio de cdác1er tec-
Íirco .iu ecorÌdmico. obrido( no ererocio da5 operâ-
Çôes DetrolífeÍâsl

.) Àdoórar o( D'oced'menros e as resras conrab ísricar
esÍabeìecrdoi nã leÂ'5|ãcào sanlo-mense e Dos con.
llarcs celrbrados 6-m a so.jedâde pellolÍtera estaral;

/) Submerer rodo\ os 5eus liwos e docrmenros onra-
bíísticos a uma audiroria anuâl â Ìealúe pelo Minis-
téÌio d4 Finanças.

3 - A quãlidade de associada dê sociedâde DelÌolífeÌa esta-
lal podeÌíFr Ìefelida às ertidâdes que. de aorDa srave ou
reDèri@. nào cumpriren ar ob'rpdçrès decorenres-dã pre-
senre lei, do d'DloìÍd ce concesúcí e do conrrato oue. em
decoréncia do ìesmo, celebÌarem coÌn â sociedãdé petro,

Arrigo 10.o
T@smissão de posiçâo .otrtÌâtüál

| -A\ asociada, dã soc'eddde petroìúerd estâtâì_apenò
podem rran\milrr parle ou a lolalidade dâ suâ poÍçáo con
irarual ã lerc€iros de compro!âdâ idoneroãde é eóacrdâae
tecnica e tiÍânceirâ. e apõs oblerem previã auloriia(do do

2 - Paía efeiros dd p'e(ente lei e equrparada à rrd'mi!5do
dd posi(áo 'onüâtuâl a úãn\mrsüo Èaiâ rerceiros da5 res-
pecl i \âs quota\  ou aLcões que represenlem mais de 50, ,  do

3 A auÍorização referida no n.a I não é necessáriâ no
.as de a eço se proceder enlre afiliâdas e se o LedenLe
Dermdnqer 'o||danamenre re,soonsd\el Delas obripâcoes do
lessionaÍio, derendo, nesre cdó, o Inshuiìenro conÌ'áruãl de
cessáo ser submetido à consideraçáo da sociedade peirolífera

4 A sociedade petroìífera estatêl gozâ do direito de pre-
feÌê.cia na-s cessões referidas no n.'1, quândo âs mesmas
se processam a náo afiliadas da cedenie.

Arrigo l1.o

Direcçáo das opemçôês pêtrolíêÉs

A Ddrlcrpação dd \ociedade Delrohlera e)raral nas as$-
ciacod' comieiceiro" incluirâ necèisânâmenre o diÌcÍo a De.
riciiâçáo na di'ec4ào da" opc.acóe, peúoliteras.onioïme
drspuserem os resPecrvos @ntraÌos.

AÌtigo 12."
Ris@ obrigatório

O Íisco de dplicdçao dos ,n\e'nmento( no peÌrodo de pe*
quNacoleÌ r  Do conradãen ôaoeque!eassoclardsocreoaoe
oerro l i tera e, ldrá j .  nào lerdo douele d i Íe i ro d recuoeía.do
ãos caDilais inveslidos no câso dd náo existir uma deicobeita
econoincanente explorável.

Artigo 13.Ò
Oper.dor - úuduqa d€ opmdo.

I - O operâdor se'á ndrcado no Inub de concss;o 5ob
p'ooosla da sociedade peuoìúetâ esÌarâì e deve'á seí umâ
èotídâde de 'econlìecidã idooeidade e capacidâde técnica e

i-' I
I

I

Artigo 5.o
DiEito dê ealizâr opmçóe! ÍEtrclúens

1 - O Estado resewã{e o direito de realjzâr operacões
DehoLferas,  quer  drectãmenre,  que.  Dor inrermedro oe úna
locìedade peúoìdera esrâLal deqdameiìre aurorizadd paÍde*e
eïêitô.

2 -O Blâdo pode ìambem auror izâr  sociedddes come-
crâiò a reâlizarem opeÍâq)e( peúolÍeraq no ambrro de conrrato
peüoliltro celebÍado enrre esqds empresa\ e o Fnado, em
aonformidade coÍn o disposto nesta iei:

AÍigo 6.0

Concesáo d. dlÌeitos úinêitus

1 - O Governo poderá cnncedeÌ em exclusivo os dneitos
mineüos à sociedadè petrolífera estêtal à qüâl seriâ atÌibuída,
con5equgnremenle. oa poderes de uso. nuiçào e gesrào da
propíièdade esraral de hidrocâibonero, liqúidos e eaiosos

2 - Ca\o se veÍrfique o esÌâlurdo no numero precedenre.
não poderá a sociedrde petJol i tera sraru I  a |en;r  roul  ou
pdcialÌnente os dneíos nìnenos.

AÌtigo 7..

Obrieatori.dade.ssoci.livâ

Toda â sociedade ou eotidâde esrÌanqeird, de comDrovada
rdoDeidâde e capâcrdade re.nrca e finãnCerrâ, que desêie ere-
,er .  no lerr i lo Í io  naciondi  operacõe,  perro l i rera\ .  'o ia r lo
ãmbilo dd dutorizacáô dc pro\Decç;o, aDendc o DodeÍá Í/er
em assocraçáo com ã sociedade periol rfeia eslaú1.

AÍigo 8.o

Modalidades da associâcáo e pect!çáo de lwiços

I  A .oc iedade petro| ferd es la la l  pode âssociar-se.om
eol idade" nacrona'ou et ransei rasdecomD'o\aüardonerdade
e capac;dadr lécnica e, inanci ; ta  âpds le Ì  obddo p.esa ãulo-
rizaaão do Governo, medìante de.rètolei.

2-A associâção poderá revestn'se das sesuintes foÍnas:

a) Sociedade comerciâli
à) As.ociaçao em pa'!lcipr4ào \joút vcnturc):
c) ConÍatõ de Dartiìhâ de órodirro:
/ )  Outras rorna '  de ,5!oc iãçao aurof izadas pe,o

3 - É consentido, tambéÍn, à sociedâde petÌoÌífera estalal
o ere'cicio das opeÍaçôes peúolÍíeras arraré\ de um conrrâro
oe pÌesÌa(ao ae servrços.

AÍìgo 9."
Dir€ or ê obÌigsçóes das asftiádas dâ s@iedade pedotífen esrâlãl

l- Com risra a Drossesuirem os obrecdvoj 6-udo\ noç
íesparivos conrraLo\'que ce-lebrarem conó a $ciedâde perro-
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2 - O oDerador eslârá suieito à observância da IesisÌacão
em vi8or e âo eslrito cump;mento d4 disposiçoes óntiAas
m rítulo de @ncessão.

J -A mudrnca de oDerador es lâ suier la  a Drevia aulo-
r:,aç;o do oo'eino. sob proposrâ da 'òcrcddoè pcL'úLle'a

Artigo 14."
CoDtÉtos de dpreillda. de pr€slâFo d€ scrigo:

O operador deverá dar conhecimenlo. a.Ìâvés da sociedâd€
oerro l Íerr  €s lara l ,  ao Governo,  J0 ( r r rntã)  dr& apos o rermo
àe cada suDerior aquele que Ío' deierminado pelo Governo.
os elemenlo" a indièar reÌàtivamenre aos mnútlos celebrãdos

,) Identú€ção d6 pâÍtes con tratan tq:
à) Objecrivo;
c) Valor do @ntrâto;
d) Prazos e sua duraqão;
e) Entidades re,tporsáveis pela superisão dos tÌabalhos.

Artigo 15.'
Direito de púticip.çáo íÀs opeÍâçõ* p€trolíems

O f  nãdo.  quer  dÍermente,  quer  Dor inremedio dâ so! ie-
dade peüoìifèra estâral devidãmenle aurortada pda e$e
efeiro. resefra-se o diÍeilo de adquirir. ou providenciar pela
ãquisição..de um inler6se. d€--quaÌquer lipo legaì. em todds
ou oarle da\ oDerãçoes petÌo0Jera5, ce acordo com os lermos
e cóndiçres pÍèvisrõs no contÌa to petrohlero.

AÍigo 16.'
suj€Íos de m conrÉto pertulif€ó

1 Um contÌâlo petÍolíferc ú pode s€r celebrado com umê
so€iedade comercial. ou com váriâs sociedâdes cômeroâls €m
coniunüo. A mesma $cieddde comercial pode âs\umÍ a po"i\ao
de émpreit€iÌo en vários contÌalos petroÌiferos.

2 -Os tuncionários públicos e o\ empregados ou re\pon-
sáveis de orean ismos sovernânenÉú com Doderes Dara reâlizâr
opera\oes petrolíJeras estâo proibido\ dè adquirìr umã par-
dirDaúo Dè*oal. drrecla ou Indi€da. nas oóe'âcoes DeÌro-
Irei6 no teribrio de Sâo Tome e PnnoDe, e i;o dodem
âdquÍir a quaLdade de empreiteúo_num conüâ!o peüolÍlero
ou seí Denencrdros de uma auÌonzaçao.

3 - Varias sociedades comerciai! podem @n\rituü um con-
sorciofa'a eÍe'rc de parucipâÍem aexe.urarem um conlÍaro

4 -UÍìa sociedade Deroìitera pode lambém con)lrlur um
consórcio com outro tiDò de sociedáde. âo âbÌiso das condicóes
esrabele(idds no conlidro Derlolrtero; derde õue a socredade
náo oerrolJera derenha umâ DâiticiDacao minõrildla nú on-
sorcío que asumr a pos\ão de empieiieiio do contâto pet'o-
IÌeÌo e nâo seta o operaoor.

s-Todos os pÌotocolos, contratos ou âcordos

2- Caso seiam recebidos em simultâneo Dedioos oe au!o-
'üação ou pro losras de celebraç"o de conrrãro"  per !o| r Íeto '
lonco enles.  nao ooderá \er  inrocãdo quaìquer J i re i to  de
pr io ' :ddde .er  p-e juro de e\enruarsdi 'e iosãdquir idosque

J -Se'áoobje. (odereguldmenra.àoa inÍomãçãoquede\e
ún.rd das pÍoposras de ceìebra(ão de onúdros peúoìütros
e pedidos de concessáo de autorizaús, ben cômo âs condrçoes
e crediro5 pâra a sua adludrcãção. íenovdçdo. cessao ou

AÍigo 19."

Conconênci! d€ direitos de explonçáo sobE. úem. Áeâ

1 - Á existência de uÌna autoÍizaçáo ou ontrato petro-
lúero sobre uúa delerminadá áreã não preclude a alnbuiçáo
â oulra enridade de dúeiro" mrnimos, sob'e â lotalidade ou
pa're da reterida aÌea, p3ra a pesquisa e e_ÍpìoÍaçào de sub-
srancias minerais. de acordo com ã Íegislaçio e reSulamenlos
em úsor apücáveis a essas substârcias.

2 -: Do mesmo modo, a validade dos dneibs ÌnineiÍos refe-
ridos no número aterior náo preclude a celebração de um
contrato petÌolífeÌo sobÌe â totalidade ou pêrte da áÌea em

3 - Na eventuâlidade dã existênciâ de dir€itos a substâncias
mineÍais diversas que incidam sobre â Ìnesmâ áreê, a actividade
do empreiteúo Irnllâr dos diÍertos mineiros mais recenles serã
condurrda de modo a nâo prejudiar a acrirdr'de do emprets
teirô tituld dos direitos ãnÌerioÌes.

TÍTULO II
ÀuloÍização de prospecção

AÍigo 20."
,Ãmbito de Mcesáo

I - AauroÍizaaâo de Dro\Decçáo âplicâi -se-á :ìs náo abían-
gidds po' um conLrato perroÌteio e bode'á se' concedida d
úmâ pe"soa singuld ou a umã pe'\oâ coìectiva. por decisão
do Govemo. o quaÌ frxárá os seus termos.

2-A auloriznçào de pro'pecçáo conÍere ao Íespeclivo
emprei re i ro o d i re i ro não qclüsrvõ de teaìLzdÍ  r rabaìhos de
oroìpec\ão Drel imúâr den! to de uma areã dehnida.' 

Tàl auroiizâçào náo cônsrirui um dÍeiro de mrneraçio de
hidrocdbonelos e naoë su5cepu\elde ces"ào ou tÌe'Íerència.

3 - A aurorizdçao de p'o'pec€ão nào conÍere ao 'especrivo
empÍei le i ro qualqueroúéiro de obler  um di re i Ìode mineraçao
de ÌjdÌocúbònero' ou de celeb'âÍ um conlraro perrolitero.

4-A autorizaçáo de Fospecção é conferida con salva'
suarda dos direitos de leÌcei.os.

5 - Caso se afisure necessário, o |-sLãdo podera Lambem
conce.ler âuroÍizaóes de procpecsào 6m o rruco objech\o
de recolher injoÌmaçáo tecnica.

Artigo 21."
PErc e coddiçó€s

I A autor;âção de prospecçáo é concedida poÌ um
penodo úádmo de Z (dois) anos. reno\ãteì po ,m, ,ini./
vez por urn prâzo nao supenor a l (umj aDo.

2 - As aondiçoes paìa a obrenção e 'enovdçáo de umd
au{onzaç;o de pro.pècçao serao iixa,s por règrlmenro.

I O. re.u h ados dos úaballos de pÍospec{ão 5erão mmu-
nicados ao Ministro de âcordo coÌn as condiçôes espsificadas
na resp@tiva autoizaçAo.

Artígo 22.o

AlaoÌüaçõ€s simnltân€es

1- PodeÍn seÌ concedidas simultaneanente váriâs âuto-
rizâções de pÍospecção para a mermâ áreâ.

2 - O EsLado pode celebrar,a qualquer momenlo, uÍncon-
L'âlo pelrolitero ìbrângendo_a loLaLidâde o-u psíe dâ lÍeá
abÍan8roa por uma aurcnzâçao qe prospec{áo. c.âso em que
a relenda auloruaçao cãducaÌà pço /r/? relalrvamenle a res-
pecti áÌea, seE que tâl caduciilâde confira ao detentor da
àutorização o direito â qualqueÌ coÌnpensação.

ao consorcÌo. inclxindo â noÍneação da sociedadeeiroüferâ)nsorcÌo, Inclxndo â nomeaçao da socredaoe p
âssumirá as tunçoes de opeÌador. serão notill{ue assui

Artigo 17.'
DcfiniÉô de á@s de opemções pelol|fens

l-O Govemo. com salvasudda de auaisouer direitos
adquiridos, €stâbelécerá por deãreto, ouvidós os àepartarnen-

ô to. ou sewiçrs govemamentais comperenres. 3\ Úed5 onde
é Derm;rida d realiacão de oDera\óe! pelroìJèras, em reìacão
às quãi\ podem sei celebrâdos conrrdros perolrÌero( õu.
quâido aplicáveÌ, concedidas autorizâções.- 

2 Easâs áÌeâs podeÌão ser diüdidas em bÌocos de acordo
com os termos e cohdicoes eslabel4id6 Dor mero de decre,o
que darâ erecução:Ls disposiçôes desra lei:

Artigo 18.'

Pod€r disc.icionário do Estâdo

1-O Estado tem total di$Ìicionffiedâde eÌÍ relacão às
Drooosta-! de celebracão de @núato( perrolíeror e pèdroo\
ile èoncessao de autõrizacoes. Lm caso de r€cusa lolal ou

-! crodicional. o.proponenre irào rem o dreiro de 'mpugnaÌ e$â
de.Fao, ou oe recramâÍ quârquer npo oe compenrao ao
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rÍrur-o ur
0 conlÌalo pelrolílero

CAPÍTULO I

Os vários tipos de conhÀtos petrolíf€Ìls

tutigo 23.o
contútos petÌolúeros

1 O Esaado apenas poderá celeblâr contrêtos pelrolíferos
do rpo conúaro dé paftiíhã de produção (CPP).

.2 -Quando as ciranslàncias assim o erij,m. o objecro
de um conrraro DeroliÍero Dode ser lmirado à e\pìoraÇão
de um ou mais deposiros de hid'ocarboneros iá de\'@beflos
e deliÌnitados antes da celebraçáo do g)ntrato.

CAPITULO II

O coÍtÍâto de partilha d€ produçáo

AÍigo 24.o
Definição

1-O coútrato de Daúlhâ de DroduÇáo é um ontrato
úedidnre o oual o E taào conUara ó' seúços de um cmprei
,euo oara quã eve real,e, por.uâ conra e ãe Íormd e^clu:\^a,
denrrò de irmã dea deÌinidâ. acuqdades de perquba e. no
cso de se verificd uma desmberla de um @mpo omerciaÌ
de hidrocdbonetos. actiüdâdes de exploÌação.

.2-  O emDrer le i io  seÍd re 'DonsavèlDclò bnan. idÍnenro da.
oDeracoes peïroìrferas, Dor suã conta e iisco.

I A. õperdçres pèrrolÍerõ de um conlralo de p€rlilha
de Droou(ao serao, dependendo dâ rua nalureTã, reáì'/âdâ'
ao ãbngo de uma aurõfl/ãção elclusivd de pe"qui'J. ou de
er?loraÉo. âbÍangendo â e\pìorãção de um campo comerctal

AÌtigo25.o

Temos e @rúçõ€5 de pâíilh.

t Oconendo d oroducào de hid'ocarboneros ao ábriqo
de um con!dlo de pdrilhr oe ptoduçao. essa proaucão 'eru
reDürrda enr íe o t ì rado e o èmDrei le i Ío  de a@rdo 6ú o
di iDo(ro no respecl i ro conl ía lo O emprei le i ro rcceberá uma
ouóra-oarre da oroducao Dda reenbòko doi 

"eu" 
cu\or e

a rtrutó de coofensaçao e; 6pec e. no' Iermos e condicoes

a) I  ma pârre da ro la l ioade da produçáo de h idrocar-
bonetõ" sera ajecta ao reemboìso do\ cuíoq peúo
l feros e ie(r i \arenre in 'o Í ' idos pelo emprer le i ro na
reaìvâçao das operd@c' peuoìúeías ao 3bri8o do
comraro.  Lsa pai re de or"du. ;o.  sera lmenre.e ierda
na indu.r f la  Déúol i ler i  comci  peìro leo-curo Lpro-
duçao p,rz  ;  reoperâçdo de 'usro ' ì .  náo púdcra
e^ceder a percenragem de produção previ'la 10 "on
lÌdrc de Darlilha de Droducão. o qual deve'á e\ra-
belece '  or  cusros per ìo l f ierôs ìecuierá\e i . ,  a '  Lor '
d icòe5 esDeciâr .  de anoniTacàó des 'e< cu( to(
tinitu'noo um "lâctor de acre.cmo ãdeqLado do(
cüsios), bem como os lermos e condições pârâ Ìecu_
pemÉo de_sses dstos atrâvés da tomada de uma pane
oa prcouçao.

2 - O renânescente da totalidâde da pÌoduçáo de hidro
carboneros. dDos a deducdo da parle ìúmadd de d.orao com
â ahnea ânrei ior ,  qera lmenre reÍer ido na i1du.4a peúohler l
como "penóleo-lúcro (pÌoouldo ldía corper'aãor. 'erl
reDdr l ido enl re o Esìado e o emprej le i ro de acotdú.om or
teimos de reDaúiçáo estabelecidos no cont.ato petrolífeÌo,
o quaì especiÀuJr a repaíiçao lem luear anrea ou depoi(
do Dâsamentodo rúDosÌoso

l: O(ontÌalo dè oanilhd de Droduqáo poderá e\labelecer
que a remunerâçáo do empreire-Íò \e,a èleciuâda em d'nheiro.
em vez de 'emuneraçào sob a foma de pâíilha da produção
de hidJocaÍboneros. Um conrralo desse tipo terá a desiSnação
de côntÍato de prestação de serviçôs de risco.

CAÌÍTULO I

Das disposiçóes comuns aos cont atos petrolíferos

AÌ1igo 26.0
Negciação e a$inâlura

1-O conhato Detrolífero é nesociado e asinado Dor uma
sociedade perroliféra esralâl deqtârenre mordaroda par,
ese elerrc. em íepresenBsao do Enêdo. e peÌo Ìepresenranre
leeal do(s) eÍÌpreìteiÍo(s), em nome de @da um dos co-em-

2 O ronüaro perrolitero enüa em vigor dpó. a 'ua a*i-

I O conúrto pelÍolúeÍo sera regulado e inrerpre,ado
de acordo com d pre.enre ìeie, nã auséncia de resuìmenta\;o
emesa sobre uma marëria esDecúicâ reìâüvâìs ooeraóes
oe'trolitera', ou qualqueÍ ouúi maléria relacionadã com ò
ànpoiçoes deqd lei. de âcordo com os principio( de dne,h

AÍíígo 2'7."
Corteúdo

1 - O contÌato peúolíero disporá, noÌneadamette, sobfe:

u) Aarea da âulorjzacão de oesauisàr
á1 os pro8ramas de te(qursã min imo.  e o ' 'e .pe. . t^o"

amDromtssos nnâncerro\ oue o emDreneúo se oDnsa
a reàl rzar  duranre o per iodo In ic ià l  de val idade ãd
suâ_aìrtoÍjzaçáo de pesquisa e durante cadã um dos
Derrooos oe renovacaot

cì  À duíacào oo conìra lo oel ío l i lero e dos d ive ' .os- 
peÌíodoa de vaÌidade da aútor;âçáo de pesquisa, bem
como a\ conorçoes para a 5ua reno\açâo e pfoÍfo-
8acio.  inc lJ indò o,banaono da'  âedsAe superrrcre.
câso exsÌami

d, A. obriqações Íelaliva a uma descoberla comercial
e ao desiniolrimenro de cmpo comerciali

pr os lermos e condrçóes Dàa aìonce$ào de uma âuro_
rizncào de erpìo'ãSao. os seus di!eFo. perrodos de
\aldade e as conorcoe\ Dz.a â suà Íenovacào e Dror-
rogâçáo, incluindo 

-o 
abãndono das áred de úer-

noe' caso exslam;
, Os direitos e obígaçres das paÍes contralântes;
S) Os progranìas de íabalho e orçamentos, bem coõo

a subewisào da sua imol€menracão:
os ãúertos e obÍieacòes do emoÍ

I suâ rmDlemenraçao:
obÍieacòes do empÍeileiro o que diz
nsoo-rtè dos hidrocebonetos exÈaidos,

l r  o '  àúerros e obr ieacòe'  do emprei le i 'o  o que dt
ÍesDerlo ao Irânsoo-nè dos hidrocübonelos exttaidos,
,em Dreruizo dds di.oo'ióe. rcpulâdoras aplicãten;

r) A! nbróò relarNâs à piop'iedãde dos hiúocarbo-
netos produzidos e à sua repdtiçáo entre as partes

jr O regime le8âl dpìicavel dos ber. moeis ou imoveis.
necessanor Dard realizar a opc'açoes oelrolÍer3',
in . ìu indo os re-mo'  e conü,(oe(  dalua úan' Íe encrâ
para o Eúado no íinal do contiato; e

lr DeDob dd ÍecuDerac;o de cu'los noi lermos do @r-
, . " i^ - -*^r i Í " . ;

4 aì áiià.ì"lrã,i.r.'*res à panic,pac;o do rs,ado.
de umãeoãrtamenro eove.ndmenral. ou da ioc,ed,de
DeÌrotifer; e{atã1. rÍe\idamenLe ídnoalados Dàa
;$e e le i ro.  na rorá l idãde perroLlera esrâ la l ,  deúda_
m€nle mandatados para esìc efeilo, na totalidade ou
em D re das oDerácõe, Dc|'oìiÌe'as, bem como âr
noahas aue 'ezulao a a.iocidcâo enre o Eíado ou
aenndaJe esraìal e osseus co-èmpreireiÍosi

m) As obrigações respeitântes à fomiação e emprego de
máo-de-obra locâlì

a) As c]áusulâs finânceirar, bem como as normas con-
râb-lsrica" e.perbra: dds ope'açner peroìiteras.
rnclurnoo a conseÍvacâo oos rrvrosi

o) As lredidas e traballios necessários Dara o ãbândono
dds inÍalacôe' e oara a ororeccao oo ambrente a
serem 'eâlizadas dires do re'mo do conrrâro perro-
líf€Ìo ou da autorüação;

p) os tem- os e condiFes para c€ssâção do cont.ãtô

,, ôr idnodos e'Decíh@s e oullas dirDosKóes fiscais' 
apbcaieis as oóeraçoes perÌ_oìiÍeías conãuzdâs de
âcoíoo com o @nrralo petroÍreÍor
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As cláusulas relativas a estabilidade dos termôs eco-

Casos de força maior;
Norma, 'ob.e ã resoluçáo de lirigìos. sem prejuyo
dâs disposiçÕes ÌeguÌaúe.tares em vigor respeitantes
à resoluçêo de Ìitígios de carácter técni@.

TÍTULOIV

Â aulorização de pesquisa

AÍtigo 28.o

E clusiüd.de

Todo oconrrãto de par Ì i l ìd  de produçaoconlëm uma âuro-
üdçao exclu!\a pea ã realtiçaó de âadüdades de pesquAa

Artigo 29."
oljecro da aütonação

1- A aurorizaçio de Desquisa conJere ao empreiìeiro o
direrro excìusivo dì real:iar, por sur mnrd e risôo, rodo o
tÌabalho de pÍosp€.Sâo e pesquisa de hidrocarbonetos dentro
dos ümites da área do @nrato e ãté uma protundidade inde-
teÍminâda, salvo se for pÌeviato de oìitra formâ.

2 - Sem prejuízo dâ necessidade de declâração prévia do
Governo, a autorização de pesquisa @nfere igualmente ao
emDreireiro o dÍeiro à suã quolâ-pâJte de bjdÌodboneros
que posam ser eruaidos duraile lÍabalhos de pe"ouisa e Ie're.

AÍigo 30.o

Prâzos

1 - A âutorizaçao de pesquisa é concedida por un período
inicial máÌjmo de 6 Geis) arcs, que pode ser dividido nuÌnâ
ou Ìnâis fases de duÍação variável.

2 - A âutoÌiraçáo de pesquisa é re.ovável duas vezes, por
penodos de 2 (dois) anos câda, de ãcordo mm ds condi\óes
i rev is las no conrráro perro l r lero.  O emprei ret ro pode requère '
d renovâcão da sua aulorDação de pesquúa, de ã.ordo com
os oro,eormenror  necesrroae em ónJó'mrdadc com o\  rer-
mo' e,ondrçõe' de 'eno\açào hxddos po' decÌero. c de'de
oue o eÍnDíeileiro renha cumorido ã5 sua5 obriÊacoes duranLe
d oenod.; de vãlidade em eusã. Tal reoolaçÃ ì concedidâ
pdr reg!lamenro. e podera e'IpuÍd o abanoono de uma poF
çao-da dea de \uperríc:e abranglda peìa auLouacáo de e\pìo-

rspos4oes oo coorfàrc peìroIrero.
J-Sem preturzo dâs dliposiçoes do n." 4 desre aflrso.

d du'açao ü aurorilaçao de pesquisa. incluindo âs 2 (dud)
renovaçoes. nao podera exceder 10.ídezJ anos. ou 12 ído/e)
ànos para 3reã5 oe operaçoes peúonÌeras 6pecìâr5.

4-O período de validade da auiorização de pesquisã
poderá \e-prorogãdo. \e nececsãrio, de acordocom o\ rermos
e mndiç.e. do conrr. o. por tormz a permilrr o complemenÌo
de pocos oe pesqu \a em cur\o. ou ã aralacao e a delmrlaçao
de uma descobeíâ de hidrocarbonero,. nomeadanenle no
caso de uma dsobeÍa de gás nãtuÌal não asociãdo. ou de
umz drscoberta ìocalzada ouma :ijea especral de operdcoes

AÌtigo 31."
ObÌigaçóes do úpEit€no

O emprei re i ro r i ru ldí  de uma êuror izaçao de pe.qJ isd obr i -
sa4e a reaìi7ar, durdnre o peííodo inicial e, se Ío' o.a\o,
ãurânre o oe'iodo de renovaçao. o rrâbâlho de !c,,luab (
o p 'ogrdmd de de(petus min imdr prev isro.  no @nrraro

Artigo 32.'
Indenúüação do empÌeihirc ao estado

Còo o empreireúo não cumpra a! obriÂaçôes de rrãbalho
e as despesâs estabelecidâs no a|ligo 3l.ô, deobo dos prazos
firados e de âcoído com às disposiçóerò coobaro peú.;litero,
o erìpreiteiÌo indemnizará o Êstâdo de âcoÌdo com os termos
e condiçõe! previstos no conlralo petrolífero.

AÌrigo 33.o
Notin€çáo d€ des@bertâ

I O emDreiteiro titrla de uma autorizaçâo de pesquisa
dqerá notifióêr o coveÌno de quatquer descobertâ de hídÌo-

2 - Se tal descobeÍa conduzir à presuréo da existéncia

3- Comercialmenle explorável, o empÍeiteiro realizará o
tÍabalho necessáÌio p&a t avaliação e á delimitação de tal
depósito com a maior diligência, sem prejüízo da oportunidade
de testar e asresar estruturas contísuas.

3- Apóaa iealizêçào de"se rrãbalho. o empreireÍo deci-
dirá se tal des@beÍa é ou náo @mercial.

AÍigo 34.o

Pedido dê come$ãode au.oriação de ?rploEcão

1-O empreiteiro que renha forÌìecido prova dâ exjstênciâ
de un depósiro de hidÍocarbonetos comercialnente eJ.plorável
úâ sua áÌea de @.tÌato dqe $licitd a oncssão de uma auto'
riz€o de er?loÉúo e prosegú ò acriqdade' de explora\ão.
O empreiLeúo âpresenÌàá um requerimenro nesle sentido ao
Co\emo dentro dos pÍâzos estabele(idos no conúalopeúoìife'o.

2 A concesão de uma aulori7acão de er?lorãcão nos
termos deste artigo aq(etará o cancelamento da autorização
de De'ouisa denro dâ;rea de erDloracao.  mâs a reter ida duro-
r iz iqao conr inuara \a l ida torz besa'ars are ao tempo da
sud vdl dade. 'em modrÂcacáo do pro8Ìama mrnimo oè pe.
quM pÌoseSxroo pero emprerteüo.

A igo 35."
Tedo dâ âutorüáção dê pesqúÉâ

l-  Quando uná auron/âcào de pe\quisa a| |nee.o \eu
letmo ou a oâta 0e Íenovaçao antes Oe teÍ sldo tomadd uma
decisáo relalivãmente â um reqoe.imento deúdâmente apr_e-
senrddo pãrd a prorrogac€o ou renovâçaooe.uma âurona.do
de exDlordcão. e caso o emDreireiro haia hoírado os seÌ's
compioru(os e sarisÍerro as ìa: obneacões rsultantes de\ra
lei. do' 'eu" re8!lJmenros de e\ecuçío. e do conrraro perro-
lÍre'o. a ralidaie da duloriza\ao dè pesquisa pâía d áÍeâ
obÌecto do requerimenlo sera Diorroaâdd Dëìo Go'(rnu.

)  -  Ate qüe a decisdo seia D'oreãdâ.  ó emD'ei re i io  t r ruìa i
de uma autotudcão de Desóuia eslá unicamênte aurorzado
ã pro*eg! i '  o  l l ;bd lho de Ëe\ursa oentro dos l |mrtes dâ{s)
üea(sl abrângrdos peLo seu requeÌrmento.

Artigo 36."
Opemçó€s d€ âbúdoro € dê pmt€cçáo mbi€ntal

Anies do terDo final ou Darciêl da aurorizacáo de oesouisa.
quer no t im de qda perródo oe vahoãde,  q;er  ro ca;  de
dbandono ou c.ne amenlo, o empreireÍo deve realizaÍ, a
e\Ìoensa\ truar. a\ ooerâcoe\ de abandono e de oíoreccáo
àrbrenla l  oÍesctnds belds le is  e resulâmenros âol icà\e is  b 'em
como pelo cortraro berroliÍe'o. dempreirerro fornece.a ao
Govemo roda a rrrormêç;o e.dados peúolrferos em sua pos(e
resperranÌes a aÍeâ aoanoonâda.

TITULO V
A auloÌizaçáo de exploraçáo

AÌrigo 37.o
Direito dclusivo de êrdoúçáô

A ãulori7ação de eÍDÌord(ão, que serà ane\â ao conrrdro
peüolifero, cõnrere ao empieiteiio direiros exclusivos Dara
ieâiizar actividades de exDloÍacao dentro da áÍeâ do conúato
autorizadâ, no caso de úÌ coritrâto de pâÌtilhâ de produção.

AÍigo 38."
Cort€údo e limit€3

I - A ãulortãção de erploraçào confere ao empreileiío
seu rnular o dneiio exclusíi/o dã realizar, por sua conta e

Ò

ìì
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r isco, ,ooâ(  ds operaçoe\  peúol lera\  sob'e um depósi ro de
hrdlocdbonelos comerc id lnente ev lord\e l .  0e1l rô dos I  n l
Les da re\pecrtra aÍed e d uma protundrdade noere-mr1aL-la.
bem comó o direiro de dispor de todd ou pdne da ptoduçao
dc hidJocârboneros, de dcordo com ac dbposçoes oo conraÌo

' 
.2 A concesão de uma duroriTãção de erploração não

conÍeruá, em nenhuma circuní,incia o dueilo de propriedade
obre os deDoqiror. A auroruâ(ao de e\ploraEão cria un di'eúo
de du'açro limnadd que nâo ë luscepu-'eì de h-iporeca. e que
ë drJrinro da proDíiedáde .obre a área de supeíicre

3 - o referido direito é susceptível de cessáo e de üans-
ferênciâ, de âc4Ìdo com âs condiges estabelecidas no artigo

AÍigo 39.'
Dúç6o

1-O termo iniciâl da autorizâçâo de exploraçáo náo
Dodera exceder 25 (\inre e cinco) anos pâ!â os campos que
;roduTem oerról€o bruro e 30 (rrinra) anos pâra o" campos

Aue proauiem gas nârurzl. de acordo com Às condiçoes do

2- Aâuror iz tão de e\? lorâçâo podera se '  'enovadaPor
um ou mái' peíodos com a duralao mâx'ma oe 'u loez,
ãnos cada um:de acordo com os procedimenro. esrâbelecidos
no arriso l0.de no' remos dos ÍègulamenLos âoìicáteis. @n-
Lanro õue o empreireiro teons cump'rdo as suas obngaç{tes
e demonvrado oiovo da possibilidâdé de conrnual a producão
comeÍcial de hidroobonelo\ pâra além do penôdo de vaìi

AÍigo 40.o

Qud pode oht€r ÀútorizaÉo de .xplonçáo

ADenas o emDreiteno dtì.rlâr de uma âutorizaçáo de pes-
oui.á vaìida podé obrer autorizzção de e\ploraFo pard a área
â:bransida péla autorizaçáo de Pesquisa

AÌtigo 41.o

Deftto de co!@ssão

A autoÍização de exploraçáo ê concedjda por decÌeto o
qual dev-era pr*er a úa dúíacáo e o< ìimires c2 i'e3 de

' 
AÌtigo 42 o

Extensáo ilâ óÌ@ de dploFçáo

SaLvo se o @nüalo Delrolifeío diqpuseÍ de tormr difeíenle
a enentráo da áíea de e\pìoíacào e liíLladã a áJea de supeÌ-
f ic ie .  c í iada poÍ  l in l 'a '  \erú\3 is  qPoiada\  ra.  áÌe2 del rm' ladã
à suDerfícÊ. A.jJeã de expìotâçao 5erá delineada de torma
a abianger a .nea de supeì6cre correspondente âo depósiro
sobre o qual o emprertetro detem õrrertos

Artigo 43 o

Câncdmúlo dz auÌorizâçio dc e*plomcáo

sãlvo o caso de forcê mãio\ se o nabalho Íedizado no
deDosiro abranFdo peú aurorizaçao de e\Ploraçáo ndo for
eÍëcruddo de ío-odo dilrsente. ou 

"e 
a erplorâçào e"liter su.

Densa Dor mdis de õ (\èr.) Íne\e\, podeÉ (er o'denado. por
àe'oacho do Minr . t ro,  o cancelêmenro ipos le í  s ido eÍ4ruadd
e nao rer 'ido Lomada nenhuma medrda pâ'a remediaru

' 
AÌtigo 44.Ò

Plúo de abúdono de canpos ê insblúções

I - No inrcio da produçao comerciã]. o empreileúo e o
I ls lado.  dcruando dÚeclamenle ou a l íavés de um depâr lâ-
menroÂovernzmenràl  ou de uma sociedade peLrol i ie tâ esrâ lâ1.
deveÌáõ reunir-se com vista ã chegã a acordo e prepaÍar uÍn
Dlaoo paÍa o abandono de todos os campos e instâlâções uti-
li?âdãi nd ooeracoes DeEolúerâs.

2 - As Inlrataôe'. materisis e rerreno\ relacionddo' com
aâuron/âcâo de €xDlor ação que lenham 5ido necessarios pÜa
levar a @bôa e\ploìação devèrào. por .olic'l aqão do Mìnsrro.
ser lranderidos pea o Eslado, seD cômpensação pâÌa o
empreiteiÌo, de acordo com 3 modalidades pí€viqlas oo res-
peCtivo contÌâto petrolíf ero.

AÍigo 45."
CoDdiçó€s do pedido de autorüaçâo de êxploEéo

I  O emprei leúo l i tu le de ura auloÍ izâçao de pesquisa
ôue ãLra\es dì rrabalbo de oesquisa Ìeal?ddo de acordo com
a. disDosicóes deslá lei, oa seús recllldmenros de e\ecução
e o cdnlÍrro peuoìjtero. loÌneça provd da es'lËncia denlro
da âreã do conlraro, de umiê7iso d€ hidrocdrboneros cooeF
cialnente explorável, iem direito â obter una âutorização de
erploração para esse Jâz'go.

2-Para o efeilo. o empreneiro pode'á apresenlar um
pedido de auro4zâçao de explorâçâo atrles do Lermo do
be odo de \âìidade dd sua autoriTaçáo de p€squisz, de acoÍdo
aom os termos e condiçóe previstos nsta lei e no seu d@Ìeto

TÍTULO !1I

Cessáo e abandon0 de úm conlrat0 petrolíleÌ0

CAPITULO I

Cessáo

Artigo 46.'
Cordiçó€s d€ c€ssáo

I  Os dúeiro '  e  obr igdçoes emergenre(  de um @n!âlo
Deboliiero. bem omo a autorzaçao de exploráção reìal'va
à €sse cortralo sáo, cotì suieição ao disposto neste dígo,
.usceonvei)de ces\áo e de rranrferència, no todoou em parle
de acbrdo com os rermos e condiçoes eslabelecrdos peìo r€te-
ndo contÍâb e Pelos Íegìrlmentos em !i8or'

2-A aDrovdcão dó Governo ou o cobenrimento dâs
ouLra' oanê'.erã nees.dno, no caso de 05 dtrerros e obri-

úaDderidos Dâía uma empÍesa não afiìiadã.' 'J 
-Nao 

"erá 
necesstuia qualque' aprovsção nô ca\o de

cessão oü rrarsfeÍência pâra uma enpresa africaÍâ de um
emoreiteiro ou Dâra um ccempreúerro

,i - O ce'sionario de uo direno ou de uma ob'igação. nos
reÌmos deqle caprtulo. ticdrâ 'uierlo as normasconstãntes d€na
leì e dosseus regulamenlos de aecusao.

AÍigo 47."
PÌojecto de co Ílto a apÌ€sdtâÌ pelo dpEiteiB

I  O emorerre i ro paíe num conúato pel ro lúeío apre_
\eolari ão Gote-no, pìra aprouaçao. qualquer Proiecro de
conrraro ou de âcotdo rúavéa do quaìo emprei te i ro-promela
conrerrr. c€der ou lran\feru. ou alravè( do qual connra. ceoà
o,r úaÍsÌira, no lodo ou em paÍe os direnos e ob'iga{ões
iesul 'anre '  docontrato perro l Í Ìe Ío e!ma empre 'a ndo a j r l iâdd

2- Oualque'  conÍa lo ou aco'do com umê empresa nao
aihâda êDena( oodera (er celebrado de acoÍõo com âs con-
di@es deìprovâção rerendas no n." 1'ì 

-OuátqueiconüaLo ou acoído celebÍado em violasão
da' dsposiçoês desre anigo será nulo. sendo pasrvel de res
, isào o conralo perroliÍ€ro pelo Ftadô.

AÌtigo 48.'
Alteméo !o contnle dâ €npresa

No câso de se verificâÍ uma transacção qüe importe umã
a teÍacâo no conuole da e.0píe'd empreiteÍa, esla eopresa
idbr ;ará o Mio isüo oe ra l lacto,  em @nlormidade @m os
lelmos e condiçóes pÌevistos no contÌalo petrolífero

AÌtigo 49.o

fâslamento de odprcileüo

Quando um conlrãlo peüoìúero Íor detido por váíio5
@-enoreireiros. o afasrdenro de um ou mars deses co-em-
Dreneiros não impliB â Íesolução do contÌalo. desde que os
iesrafles co-empieileiroq âssumâm. els proprios. as obaga-
óes que terha; sido aceites nos termoa do contÌato Estâ
;etiÍada deverá seÌ coÌnunicada ao Ministro.
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CAPÍTULO II

AbaÍdono

Artigo 50."
Àbmdono dr .!torü4ão de p€squisa

1-O emD.eiteno ritulâr de uma autoriaaâo de pesqüsa
pode abandoàe, no todo ou en parte, as áre6 de superficie
ãbranÊida Dela 5ua auloruacào. desde que o norifiaue ao Vin'.-
uo coã unia arecetencra riríruma de 2 (doi')máe' O aban-
dono so .e e Íecl tr d à quando for aceire po' despacho do Mrn i'úo
e imooídz o únelrinenüo dâ aulorúção em €u'4.

2'- Salvo se o contrato DetroÌífero ãispuser de modo dife'
Énte, a .ealizaçáo de um â6ândono pdciãl não reduz 6 obri
qacoes conlrâtuâis do emDÌeiteÍo.- 

J Um abdndono lolãl prolocâÍa â câduciddoe do con-
lÍd,o Delrolíero. O abúdoDo apenas poderá seÌ aceile \e
o emrjreireüo lver cumpndo loda\ as sds obngã\óes cons
bntei do contrãro DeúoÌJero e dos r esu Iâ menlõs ;DlicáveÁ.
nomeâdmenre no qüe se reÍere a prõrecçao do ambienre.
du'ânte o pedodo di validade em caúsâ, ou-mnforme o câ-so,
se liver DãEo a @úDetrsacâo devida ao Eslado em confo'-
m idade cirr; o contraio petlol,reÌo.

Artigo 51.o

Âbddoro da útoriaéo de dplonçáo

I O empÌeiteio titulaÍ de ulna autorizaçao de exploÌa9o
pode ra âba ndonâ'. no todo ou eÌn pdre.as árear de \uperficre
;brangjdds pela sud aurori/ãcáo. dèsde que oolifique o \4inis-
Lro com umd anLecedèn,id oÍnima de I (um) dno, conlanlo
oue o emDrei te o haìa cumo, ido,  dúdre o Denodo de val i -
riaae em causa. as suds obrigaçoes ororaier do onrrato
petroltfero. nomeãdamenre no que L"\peila à prolec{ão do

2 - O abandono apen6 se efe.tivará depois de ser ac€ire
pelo Mroi'tro. por mero de.despâcho. o qual defiúá a a'ea
â seÍ múÌrda peio emprerÌ

3 O abandono tótal provocará a caducidade do contrato

TITULO V
ÀuloÌizaçá0 de lransp0Íte d0méslic0

AÌrigo 52."
Dcreto de @Dessáo

I - Duranle o peÌíodo de validade do coniÌato petrolífero,
é concedida ao Ìespectivo empreiFno, por meio de de{Ìeto
e âpós roìicilaçao. uma aurorização de rran.porre domd\rico.
de acordo com o5 termos e @ndrçóes preq. lo \  le \ re I r tu lo.

2-A autodzacâo de transporte doÌnéstico conf€re ao
enDreiteiro o direito de tra.sDôÍ&, de.tro do tedtório de
Saó Iome e Pnncrpe,  pelos seús própÍ ios meios,  ou !e üanv
Dorrd düave5 de ick. r 'o ' .  embó'a manrendo or  d i rerro(  de
iropriedade, os produtos r€sultântes dâs âctividâdes de erplo'
ração do emp'e i reuo.  ou d \ua quola-pârre no\  mernos.  a le
aos ponloq de etrrÌe8a. tÌãumento.
smenÌo. ou aÌe àos cenrros pÍincrpárr oe consumo

TITULO VIII
Relação com 0s pr0pÍielários dos terren0s

CAPÍTT'LO I

Disposições comuÍs â todâs as opeÍâ(6es petrolíferas

Aligo 53.o
Titülüidade dos te@os

1 - Para efeitos da conc€ssáo do direito ale uso dos terrenos
Íeferidôs no aÌtieo 4.'deúa lei. o eúDreit€iÌo de um contÌato
DetÍolífero deve-âDresentar à âutóridades administrativas
iomperene um reÍarório sobre a propnedâde. cutoconreúdo
será determinado por dereto.

2 - Os objectivos dessa investjgação sob.e a propriedâde

a) IdenliÍicar â situãÇão das parcelas de teneno abran-
gjda.  pelã auro. tdçào oú pe o conrãlo peüoherol

l)r Étecúa um rcccnsèamenrô dos tnuiares de dnenor' 
e Droprielários de bens nessas parcelas de tera;

.) Ìnformâr âs pessoas Ìeferjdas na ãlínea ô) das o)n-
diç.es de coÌnpensação pela perda dos seus direitos;

d) FamiliarizaÍ os residenles com as operaçóes petro-

Artigo 54.o

R€quisii6 de cÈpeçÁo de leÌm3

I De aco'do coo os resuìÌddos dâ invesrigacão. o emprei.
teiro titulâr de uma âutodzâção ou de um contraao petrolífero
aDre\eoìaÍâ os ÍequeflmenÌos neressanos Dea a ooDaÇao oe
réra\, nos lerúos do disposro no decrero de execudào deqa
lei e da legislâção apliúvei relativa ao uso e posse da ierua
e às terÍas do Estado.

2 - SeÍão concedidas autorizaçres pda a ocupaçáo de ter-
ra. cáso as mesmar 5eFm necessãrias pea o requerent€ rea-
lzal ddequadãmente as suâ\ acrìvidades peúoulerò, e câÁo
o requerehre hâJâ cumpndo as obiiga\oer que sobre ,i impen-
dem no( Ierúos do disposro nr legisìaç€o e reBUÌamenro\ em
\ r8or. Fora desles cã'os poderão ser negadds auror ndçóes par a

J Ai aulor izacóes oàa a ocuDácão de
cedrdâs po' meio dè deciero quãnoó riverem por objqro pãr-
celas de reirds panicuìarec. rera\ do dominio privado do
Ì:rãdo ou Le.ra de dominio Dúblno. de acordo com os rermos
e,ondiçôe' esrabel€(ioos pela legrsìaçao aplicá!el relariva ao
uso e posse da teÍra e ter.s do Estãdo.

4 -  Quãndo a ocupação d isser  respeÍo a ter íâs Der len-
Lenres ã enridãdes pri\ãda' (pe\soaç srng!ìd'e( ou coìeclivasì.
deveÍ; 5er celebrãdo um @nrato de ârÍendâmenÌo por escíi-
aura Dública eDtre âs refeÍidâs entidades e o emDreiieiro de
modó a reeulâr a uÍlizacão da terÍa.

5 O úinistÍo rode;á soliciiâI ao ministro da tutela sobÍe
as rera.  que. lassúque coDo ler íeoos Dúbl icos penencenres
ao comirio prrado do EsLado, ou extroprie tor uulidãde
publica mm;ahaguâda dos legrtimo5 dirèiros dos propfle
tários e outros tÍulaÌes as teÌras que:

a) Tenìam que ser ocupadas para efeÌtos de constÌuçáo,
uso e manutenção de sistemãs de transpoÌte de
hidrocarbonetos:

ó)  Se de"rrnem a coo<t 'u i ' .  por  despacho f Ì rndamenrado
do MinrsÍo. áíeds pÍolegidas denrro da5 quais a5 ope-
râções petrolíferas poden ser sujeitai a determinad4
condicôes ou ser proibidas. @m vista à pÌotecçáo
de ediírios e áreai urbanas. nasentes- esìradâs d€
acesso, obrâs de arte e obras públicas, ou s€npre
oue rds dq' Droresìdds 

"eiam 
con-lide'âda5 de inte-

r ise publ ico,  iem õue o efupre i teüo ü lu lar  de uma
auLoltacão ou de úm úntàro Detrol ero lenha a
ergr qualquer compensâçào. f::e despacho dere-
mrnara o. ret mos e condrçôes apìicáveis à de{ìaraçao
dõ ár€âs prolegidas.

6 - Será, contudo, paga uma quantia compensatóriâ reÈe-
senLativã do montante de despesas Ìeferentes âos trâbâlhos
de demolição ou âbandono, sé o empÍeiteiro titular de uma
auto.izaçáo ou de um conlrâ1o petÍolífeÍo foÍ obrigado ê
demoìir òu âbandond as obrc auìorizadas reaLizadas dentro
de tais áÍeas artes das mesmas ser€n declaradâs áÌeâs

Artigo 55.'
Utili4çÁo de ánores, c.selrs € nasce es

O decrero previsro no d tjgo 54.'podera. igualmenre. auro
rize o emoreiteiro úlulaÍ de um conrrdro DeÌÌolttero a:

a) Dento da áreâ aulorizâda coÍar áflores nâ medida
do que fo' necessáÍio pat â a realizaçao das operações
peLrãìrreras, pagando quaisquer dirèitos, laxâ5 e ren-
dâs delidos noq rermo! da leg!'lacão apl'cavel. uu-
üzaÍ. paÍa fins das operaçoes petroìileras. câúârar
e na5cenres que náo eslejam a \er exploradas ou que
nâo seiam rsenadasi
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, )  Denrro e rord dd á 'eâ abrdnsda oeld sua auror izdcão
ou pelo conüaro perro l leõ.  'ò" lnd o\  I 'abdlÊo.
n4essaflos as suas operaçoes peüolrera\.

AÍigo 56.o

OutÉs opemçó€s petrolífeFs

Pât â eÍerLos de clarifrcacao, as aclivrdâdes. operdçoes e !jâ-
balhos seguinres coníiruem Lambem operaróé, peuolte'as:

,) Consúusao e urilLação de gerâdore,. insraiacóg e
Innas erecúrcâsi

à) Sistemas de telecomunicâcóesr
c) InstaÌacôes de Drinenos sócoÍos:
1) Armatènaeem de mâleÌiâb. equipdmenro. produro\.

e €Imrnâcâo oâ Dorurcão:
c)  Consl ruçoe'  dest inâõas a aìo iâm€nro,  entre leni -

menÌo. hi8iene, saúde e formaçào de pessosl;
/) Conlrruçío ou melhoÍamento'dos mêios de acesso,

em eçpecjal e(l íadâs. ponLes. eminhosde feno. cda-
nzaçoes. Dorros eDrsÌâs oe ârerÌasem:

s) Lslãbeleiimento ile coordeDadaie dos limires püa

AÍigo 57.o

D€cláÍaéo dê ütilidade públi@

Se ar actividade e operâções ÌefeÌidas nos âÌtigos 55.o e
5ó.o forem necesrúias óara ã conouÇào datr ooerdcõe, Derro-
I fera\  pelo emprei te i ro,  o EsÌado pode u\ãro podêr deì lomr-
nio eminenle para adqì,i'ir a rera nece\sârià em benelrcio

'  Art igo 58."
Pagdenlo de despesâs e iúdêtuüaçóes p€lo emDrciteiÌo

O eÌnúÌeiteiro titule de um contrato úetrolífero suDoÍaÍá
ò despe<as, Indemnizãçoec e, de um modo qerrl, tôdar as
rarâ\ rè,ul|,nres da dpìiaaçao dor drisos 5J." e37.o

Anigo 59."
Condi{õ.s do lso públio dàs irdtãlaçóq do mpÌ€it€im

I -As inÍâla\óe( de Lele@municâçoes, linhas elécrÌr6,
reseÍvâlõíios de áeua e inÍa e\rruturds mèdna(, educa|lvdc
e recrealivas consúuídas pelo.empreìteiro podem ser usadas
oara servií as iDrnluióes vtinhÀ oue dssim o solic em e
ènconÍàae disponiveì,raru u,o pubììco. desde que ils nâo
DÌeluorque âsuâ uÌ zaqto Delo emDrerÍelro,' 

)-Uma compensaiào Deto uso de tâir rn\rãlacõe'' serd
determinãda por 'ãcordõ e i t re o emprerrero e o Co\e ino.

AÍigo 60.0

R€pâmçáo d€ deos caüsidN p.las opêúçó€s pelmlíf€ns

I  O emp'e i re i ro 'eparara quequer danos que ds ope-
râcões oe koliferâs ôossâm cause a áJéa utilizãda

) O emprerreíro ficara obriaado, neÍe câso, à uà!a, uma
indemnr/açió correçDondenre tmedidâ do dãno taú5ado e
delerminada por  dLoìdo amiaa\c l  enrre aç Dárte\  iÕD((u\as
ou.  na fa l ra de lâ lâcordo.  peloa Inbundrs que i iveÍem iur isdção

3-O Dedido de indemnizaaão do reoueÍenle deve ser
apresenrado ao opeíâdor dre | (úmÌ bno zpò, a oala oe erï'n-
çao oos racÌos que pÍoroca

AÌtigo 61.'
Reeiúê de Ìepm{áo de danos

I O emDreiteiro de uÍn contralo DetroÍfero oue tiveÍ
causado alquÂ. dano fisico ou Ínateriâl'seÌá obiedavamente
re5ponsável  Dor quãlquer üno,  Incìurnoo ddno :u zmur(nt (
què e"reja reìacioÀado. dnedd ou Indrrecrámenre com d pros-
sècucâoAas oDeÍacoes DeúolJe'ã.. acr^idades con(rô úu ny
talâções siruâoò ilenrio ou lora da area do conüdro. quer
çìjs oanos selàm causaoos Dor acaoeq 0o emolerlelro oLr dos
seussubempaeitei'os. Na ralã de rèparaçao dó daío, a indem.
Mação teá que @rre\Donder ao valór do dano cau,ado.

2 O Fqrãìlo nào incorrerá em reqpobabi|dade exrÌa-
@DtÌatual por guâi{uer ddos resuluíies da execuçáo das
opeÌaçoes peÌÌorrerd pero emprerterro.

3 -O contrato peúolífero estabelecerá os termos e cor,
diqóer pard as eardr o emorerletro tem a
obrigdção oe obÌeÌ ã ravor do-f"rdoo: de Iercei,oi do públ.@
ou do ambiente, de nodo a assegurar a âplicação do disposro

Írur-o rx
utÌe|Ios e 0DÌrgaç0es retact0nad0s

com as opeÌaçôes pelrolíleÌas

CAPITULO I
Prossecuçáo dâs op€rações petrolíferâs

AÍigo 62."
Ds€Es de dilkêrci$ e @mperêDciâ do empeiteim

O empreireÍodeve executâ' a\ operacôq pel roliferas pelâ5
qub e ìesrDnsavel com diüsèncià e èm <bnsonáncia com
o actual estado da aÍe e as técni6 normalme.te utilizadâs
nâ indústna petÌolífera inÌemacional.

Artìgo 63..
Subcontól.çâo p€lo €mpreit€ie

1 O empreileiro pode subcontratar a execuçao das ope-
raçóes petrolífe.as a empresas qualificad$, mantendo, no
etrtanto. â ÌesDonsabilidade sobre as mesÌnâs.

2-Os súbempreiteiÌos €onúatados pelo clrprÈrcro
observarão o djsposto neste capÍtulo, bem coÌno as disposiçóes
dá legislâçao e ieg!lamentor ãplicá!eN. pdrâ o. ererios ê no
ãÌnbrlo das operaçres peÌ'oìÍÍ€ras que ìhe! toram subcon-

AÌrigo 64.0

PrefeÌêncie p.lâs úpftsãs üciorais

Na âdjudicâçáo de mntratos de construção, fornecin€ntos
de me'cado' rõ e preíação de seNiços,  o emprerreuo e o\
seussubemorei le i rosdaráoprererëncia â empÍesâ. jdâ RDSTP.

Anigo 65."
PrefEênciã na corimcção de cidadÁos da RDSTP

| \a execuçao das operâcões petroLÍeras"o emprc i rer-o
e os seus suDemprerÌerros oevem eúpregir prererencrarmenre
cidadãos da RDST? devidamenle quâlificâdos.

2 Pda o efeito, assim que se iniciem as operâçóes petro-
ìíferãs, o empreiteho deve üiar e finânciã um pÌoqiama de
lormacào Drõlicsional de cidadao( da RDSTP. Íjartroda\ ds
areas,ìe acordo com os Lermo. e cond,çóe. preisro' no con-
tÍato petrolífeÍo.

Artigo 66..
Garatrtia do padÌâo de higieúe e segü.úçà

I  -O emprer le i ro asseguaa.  por  .ur  conra e por  @nta
dos seus subempreileiro'. o cumprimenro doc pddrõe\ de
hipene e tgu'âncâ duânle as operãçóes perroÌ'terãs. de
d@Ìdú @m a ìegÀìacão e reguìãmenroc apì ic ; re i r  e  d pr ; l ica
da indústria petrolífera irternacional.

2 - O empreiteiro comunicaráprontâmente às autoidades
adminisúativas competentes qualquer acidenle grave qu€
ocoía no decuÍso das oDerações DerrobTerâs.

3 -  O empÍe: le i 'o  roma'á quàlque'  med'da '  que lhe 'e lm
o'denddas pelo Go\erno e selam ,on 'entanea.  Lor  a\  prat icas
adoplâdâs peld inüu'L ' ra pei ro l i fera.  In . lur rdo a In. ia laçào.
âs suâs expensâs, de equipâmento p&a prevenir ou eliminar
qLdrsque'  Íonres de per igo que a ' "uã.  operãoe'perro lúeras
posâm câLsar à raúde públicã. ã \eguru aça dõ popuìaÁóer.possâÍo câusar à saúde púbiicã, à seguránça d4 populaÁó€s,
ão ambiente, à seguÌança e higiene do seu pessoal, ou à con-
,enaçáo oe locaa ou rese^aa DroreÂidas, ìasce n res ou üas
pubLiaar. de acordo ,om o preiisroìa legrslução e re8uld-

4-O eDprerleiio sera porém, cotuulrãdo 'obre a @n"
ócoes de oDl€menrac.ào de\sas medidas Dor tu,mà a uuc
Ëqïem prote$dos os inieres"6 das paÍes iniereqsada\.
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AÌtigo 67.0
Cotrlntos dê uitização

1- No 60 de o juieo de hidrocarbonetos se estender Dor
mais do que uma áÌeã @ìralual, quer exsd áÌes te.haÍn sìdo
@ncedjdas a enDreiteiÌos rliferentes. quer resultem de contralos
peúoLÌeÌos di!eisos únrendo di5p<\rçaer disrinla: no que Ìo'a
à paÍrhd dos hidrocdrboneLo'. póocrã <er impo'ro ao' (mp'ci-
reuos. @nsoânLe .etd o côo. que eleDrem um cl)nüa'o.dsrB
nado de -unrrrãçzo por roma â que esse lâ?rgo i9a e\p'oràoo
nar mehores condrcoes 14tu6 e economlcal oo(siveÉ.

2 Fsse-confiaio. a(sim como o plano de explordcio co1-
lunto,oeveÉo ser apiovâoos pero uoverno.

CAPÍTULO T

Protecção ambiental

Artigo 68."
D.vens do edpreit€im

O emDrei leúo dqe erecutà ds ooeracóer Deüol i Íera(  em
consooaioa oo a pramas âdopradê" dela ,iìdúsü,a peuo-
lï€rá itrLemaootral óÌ forúa a sãanlir. em lodâ. ai (ucun-
súnciò. a oNÉãcão dos reculsos narurdis. e(Decralmenre
dor iuiqôs de hdJo.ãÌhonetos, e a devida prorecçio dâ.carãc-
reriìticÀ esseociú do âmbienr€. Paía o eferro, ó emprerreúo
deve. em especial tomü Lodas as medrda' desÌrnadas a pre-
senar e DroleÂer o ambGnüe, os ecossrstemds e ã natureza
cucundádte. beì 6mo a 'eguruçâ oe pesoal e ben\.

Artigo 69.0

Estüdo do inpâú€ mbieDlâl

I Quando â( opeÍa\oes peÌroì'teras a desenvoìveÍ pelo
emprerreuo sejam su\epu

,  nâture/à ou rmpâcre no mero cf
cundânte, o emoÌeiteiÌo deverá elaborar, a auas o'Densas, üm
e"rudo de mDicre âmbientâl que perm'la avdlar os er€rro\
diieclos e indìrecros de*âs oDeraçots no equrhbno ecoloqico
da area do conbaro e de quãlôuer dõ üea'  winhá5,  no esr i ìo
e ourldâde de vida das toDuÌacoes e no ambienle em aeÍâr.

) o e.rudo oe opâcrè ambienral eídía disponrvefpda
consulra Dublica. auando tãlíor exisrvel.

3-  Sèm preiL i r /o  da lesrs laçãó ambrentd l  em rqor .  o
dec'ero de eie{úçáo de'râ fei eiabelecerd as condiçoés e o
modo de imoÌemenrdcao delre driEo. nomeadamenre a lisrd
drs oDeracoès Deríoliteras cuiz e\êcuçào e5rã 'uiena a red-
lizaçãò de um elrudo de iÍDpaõre ambienlal, o (onieúdo desr
estúo, b.ern cono ãs cnndiçoes en que será objectô de íliq,l-

CA?ÍTULO IÌI

Supeìwisáo âdministrativâ e técnicâ
e controlo ffnanc€iro

Arrigo 70."
Süjeiçáo a nomãs

As operaç9es perol i terds esráo iu jer ta.  a normds de 'upe'
vrsao. cooDoro e seSuranç o p_errro ne.ra
Lei e nos seus resulamef,tos de execuÉo.

AÌtigo 71.o

Drtidad. responsável

I  O Covemo e recDonsá\e l  Dela sDl i@cào dai  d isDo-
lcoes deíd lei e do( (eüs 'esulaiìenroi de èxecu.ào. b.m
.omo Delo cumDnmento '  oelos emorei reno'  oe conrra 'o,
oetroÌlferos da o_brisacoes.iue Ìhes sào imDosÌas.' 

2- Neire àmbirõ. o Coieíno ddoDraÍà rodds ds medi.la,
resulâúenta ies ne,es: iJ iâseseráresoónsável  iunrâmenre @m
a ;ocredade perro l i tera starã l  desdamenre inanddraoa pdra
o efeiro, pelã trupervisao lecnica e adminr"rrauva, peld ins-
p€c{áo eónomicã e conlabil$lica e pelo conrroìo f-manceuo
oâs oDeraaoes 0erÍofieÍas,

I -Os te'Íiìo, e condicóes em que <era erercidâ â ruper-
ìva e a ìnsDeccao economìca e con-

tabiÌíslica.sráo definidos no decreto-qué regulanentar as dis-

CAPÍTULO IV

No.mas aplicáveis à supervisáo e relatórios

ArÍi,Eo'72."
DoM€nlos a aprs€ntaÌ pelo empruiíeiro

O emprer.eiro forneera ao Cover no lodos os documenlos,
in to.maaóe' ,  amosüâ.  e reìaronos peí jodrcos rsul rãnrs ou
relatiro\ as operaçoes per'olfe'âs. de acordo com ã' di'po
siçoes desta leie Jo conrÍato perÍolifero.

AÍigo 73."
Susp€Ísáô dos túbâlhos

1 - Oualouer trabalho conduido de Ìnodo â conslituiÌ vio-
lação ao dispôsao no título rx desta lei e dos seus ÌegulâÍìentos
de ereuçãti. e que se;a susceprí!el de prejudicaÍ oi inleres,e5
do Errãdo. deve rÌ su"penlo medianle decisdo dd auroriüde
administrativa competenae-

2 O trabâlho aerá Ìetonado logo que a €ausa que derer'
mimu â sua suspensão dei\âr de eístiÍ.

TITULO X
DisposiçÕes liscais, aduaneiras e cambiais

CAPÍTULO I

Disposiçóes frscâis

AÌtigo 74.o
n Jdúter e rcÍla8

l -Serao pdeo. ,o)aÍ i?r  em espécie ou d inhei ro.  de
âcoÍdo com oprevisro no contrato petrolifero.

2-Os eÌnpreiteiros de contratos petÍolíferos e de auto-
rizaçÕes de prospecção estão sujeitos ao paganento de uma
renda de superrrcie arual, cujo vaìor e condições de pagamenro
são estabelecidos oos cont atos petrolíferos.

Artìgo 75.o

Cá|.úo de inposto sobre o mdim{to

1 Os empreit€iÌos de contrâtos pearolíferos e os seus
\ubemprei ìeuós e,üo suier lo .  ao imposio sobre o rendimenro,
na. coiraiçoes pre';sras riesra lei. com ba"e no. Iucros liquidos
obtidos a partir de todas as operações petrolíferas Íealizadas
no rerrirorio de Sdo Tomé e Príncipe. quer operer por conlã
propaa. quer no ãmotro oe u m consorcìo com ouÌrasenprsaç.
de acordo com as normas do Códiso do ImDosro sobre o
Rendimento, deúa lei e do cortrato pètrolífero-

2 Pda o efeito. cada emDreiteiio de um @ntÌato Detro'
Ìífero, uma empresa,-indep€ndéntemÊnte da sua mcionalidade,
dererá mdrer.pda mda ãno 6i€1. uma cunlabr|dade sepdadã
pda a' suò operdós petÌoìüera por lorma d regrsrd a pro-
ducão e os luqos e aDresente um balãnco evidenciando os
Ìuc;os d6s6 oDeraÇóú e o activo e o pdsivo atribuíveis a
esm operaçóesõu ón elo dnectamente Èlacionados.

3 --A mâtéria colectável Ìeferida no n.' 1 corÌespondente
d dr Íere lc ì  enhe o rendimento bruto obrdo pelo emprerrer_o
no ano fiscaì @mo re'uìrãdo dãs operacóes pelroiiteru' rea-
lizadas no terrìtório de São Toné e P.ínCipe e os cuúos ìncor-
ridos nesse ano com âs opeÌâçoes petÍolíferâs definidos nos
procedimentos conrâbilísticos-

4 O ralor oe qualquer prejuirc não amoflrzado em que
o empÍerreuo oú our fa empÍesâ naia IncoÍroo no àmDlo otu
opeÌaç.oes petrolíferâs poderá ser deduzido à nâtériâ colec-
tável para aléÍn do IiÍrite temporal estabelecido no Código
do Imposto sobre o Rendimento parâ â recuperaçáo de pre-
juízos, âté que estes estejam lotalmente âbsorvidos.

5-Os segrr inre,  eìemenros.  em pár l icu laí .  devem se'
incÌu idos.no rendimenro bru lo do emprei te i ro ou de um
co'empreneüo:

a) O valor dos pÍodutos vendidos pelo eÌnpÌeiteiro ou
@-empreiteiro, ou tFÌ sua conta, para benefício pró-
pÍrot vâror esse que deve estâÍ €m consonancn com

ç

t
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os Drecos co[entes do nercado intcrn:tcional eÍa
beliridos de acordo coÍn as disposições do contIâlo
oer Ìo| | te Ìo aDI ica\e l  ão emprei re i ro O vâlor  a i rc ÌJ i r
ho 'endimeÍ i ro bruro nào úclu i ,d  quaique'  pdrre de
nidro.arbonero.  rendidd peÌo empÍe ' le i ro ou por  um
.ô-eftDreiteiro DoÌ contt de ouúem ou do Bstadoi

á) Eventúâis Ìecejtas de armuenagem, processamerto- 
e bânsooÍe de hidroc{bnetos. bem como as resul'
taúes ãa venda de substâncias anns;

c) Mais-vâüâs resultânles da cessão ou transnissáo, pelo
emoret le i ro ou co-emp'e i teúo,  de qudi iquer  ac l 'vos
rmóbi l i?âdos.  se, .on{üdo,  a e\p lo 'aìao et rve '  â  re '
executada DoÌ váÌiâs empÌesas arsodadas em con-
5orco. e uìna paíicrpacao no âcnvo ou no caprtal
dô eoDreÍetro ou de um co_emDre'leúo vler. ser
traNÌnìtida entre essas emDresat ou entre umâ dâs
enlplesas Asociâdas e uÌnã das suas-âriliadâs que
venìa DârriciDar nessâ e}l)ìoraeáo, então a5 mars+a-
l'â( reiulLanris dessa cesiào sèrao excluídâs de lri-
bulacão. conlando que os âcli!o\ hansmirido\ dese
modo seiam conrabifirados pela cessionaria pelo\alol
consanr"e òs íegi\rc cohlabilislicos otígjnas dã
ceoenle;

l\ Toda e auãloueÌ ouua recerta ou Díoverlo rc\ultante
da pro*écuçào da' operacoe' per ròlíJeía5 e\edrada'
óôierritorio de Sáo Tomé.

AÍigo 76.0

Cálculo do Edimolo rÍqüido

O ÍendmeDto lquido sera delemado afd' deìuúo de
lodo' os en6ao. úÌconrdoq nec€ssãÌios à. ope'dcoe\ pebori
ÍerÀ. nomeddmenle. masde Íoma não eçusLiLa, os seeuin'e':

das despesâs para deseNolúÌnento de juigos de
tudÍocübonercs e parâ o rrdrsporle dd \ua produção
no redló-o de Sao Tomê e Pr inc ipe,  ra medrda er
oue as taff de ìuros náo excedam as tdas ãqmâ
;ìencjonadâs. AléÍn djsso, se o finarcian€n1o poÌ
Datle de lereuos liver s'do eÍecruado no enrangeiro.
à Brddo Dode exisn ao muruúo que declüe à

eì A Derdâ d; bens oìr materiais resul!àntes de des-
rruicão oÌr danifi€Ção, pâtrimónro ã 'e' dbandonado
ou enrregue no dmnd do aoo. credrLo. inlobmvea
e indemni/acões Dãea a lerceros po'dano.,

n tu Dro\hóe; de mõnlanle Ìaôavel ereluadds pala- - 
feeì fâce a Derdâs orr despesas claÌamente definidas
ojâ ocorrê.Èia tuturâ sejã provável em face das cir-
cunstâncias presentes;

BJ Saho dispoa\ào conL'âtual em c!ntrario quaisque'
oíeiuizos ou e ncarso5 directame n le relaclonados com
ãs óperaçoes petrõtitera, com e\cepçâo do impoío
sobre o rendrmento íeÌerroo no arllgo /o.

AÍigo 77."
Tâs aplicáYel

I- Sal\o se o conrraro De(olitero estabel4er uma l4\a
dnerente. a qudl nào Dooerá ser Intenor à laM mínimâ fi-rdda
no Cddiso dò Impo\io 'obre o Rendrmenlo. e \em p'ejutb
do disp;sro no aiLr8o 8.". d rM do Imposro sobre o Ren-
diÍDenlo aplicáteì às receila' pro!enrenle. das operdçoes
oerroLÏeras é de 40 4ó.'  

2  As resra.  de Inr idèn. ia e cob(dça do;mpo\ro sobre
o rendimenro-são as "on ' ranles ú legis laçaoì-5calc RDSTP
em vrsoí  nd data em que o conl ra lo pero l l lero começar a
DrodL;r r  eterLos.  na medrda em que náo rsul tem de' râ ìe i .
ilas nornas do Código do IÍìposio sobÌe o Rerdinento ou. , 05 e6ros aeÍai5 de qudlquer lipo, desperas @m o

Desiôal ou-d-hnr, renda de imovet', cusros do foÊ
iecineDto de meÌüdoÌias e cuúos dos seraiços pres
tados aos emDÌeiteiros;
Relativâmenie à despesas referidâs na alínea anle-

Os custos dâ5 meÌodoriâs. mão-de_obm ou ser-' 
ü6s fomeidos ou Drestados rlor afiliadd dc
e;ipÌeitenos ercedèÍão os talores normal-
me;te fãchrÍados, eln mndiçõ€s totâÌmente
conq)Íenciais. entre um vendedor indepen_
dente e um ómpÌadot, pelo tomecir0enú de
mercâdoriòou pèla Prsidçâo de sewios ú-
ld6: âpends )erá d€dulirel o.monlânle raae

do6ntrato peÌroLïero.
J -O emprerteúo parle dum conúalo petÍoliÍeroI - O emDrerteúo Darle dum conÚalo petÍolilero que exe-
e operaçoi:o perroliera" no Ierirono dè sao ToÌé e Prín-

vel doi salários do p€ssoal expatriado dovel dos sahíos do D€ssoal expaÚeo @
emoreiteiro ou de quaÍquer da, súas afli3das,
deüe oue es"se oesóalstra encdresüe da exe'deüe que es"re pesóalstta encdresüe da exe'
ocâo de oDeÌácoes DettoLïeras pelo eúptei_
Ì"i;" .ô rêhiÌôiÕ dè Sm Tomè e PnnaiDel
ocao de operâcoes DettòLïeras pèlo eúptei_
teiio no rehitdno dè Sao Tomè e Pnnaipei

c iDe Dode'manier  regi t r lo  @nlabi lÀ l ico\  em
dólaÍês do" EUAe denominaÍo reu câóira | soc,al nessa moedd
Os métodos aplciveis d esqa eicriturãção em dólare' dos EUA
Dodem ser preúsÍos no conllaüo petrolúero'  

4-Ocònrrarcoel ro l Íeropode rambempr*erregta\con
ìabrlsricd especrficãs parâ as operacóes perroìÚeías e. em
esDe(ial. Dre\èr mérodd' de cobrtna3 do imposro sobre o ren
diinento,-incluindo a possibilidade de permitiÌ o pâgamento
em ôoeda ef ianÊeirã ron\eÍ lNel ,  Insr i lu i r  um s is lema d€
Dasâmenro em preiraçõe. anlecrpadàs ou no caso de um con-
iraÍo de parrlha de produçao. permíiÍ o pasamenro do

AÌtiso 78."
PÀSmetto de bóúus

1-O contrato petrolífero poderáprser um bónus, desig-
nado @mo.bónus ae assinatuia", que o empreiteiro se üncuÌa
a oaea ao L,laoo com visra a celebid-r um conlrê ro pel'oldero
,lsiõ cono un bonu.. desisrado'omo -bonus de produção".
oue o emD'eiLeiÌo pãÂâia ao hslado em tunçâo da' qudn-
ridades de ì idJocarbon-etos pÍoduzidos

2 - Todos esses bónus, pâgos nos leÌmos do conlrato petro-
lífero, seráo dedulíveis, pâra efeiios do imposto sobÍe o retr-
dimenlo, no ano do seu Paganento.

AÌtigo 79 "

Isergáo a oú!rcs inPostos

I  -  Saho no que dt  resper lo âos rmpo\ros e conlnbuicoe\
aaue o emoíei le i ioestá su;er lo nos lermos desla ler .  oemprer
Leiro de uin .onrraro peiíohlero 6caJa Fenlo de rodos 05
demdis rmpo(los.,aÉ e encd8o\ apìi(ãveA nì RDSTP. excep
luando os monlanle\ cob'ado. pot mer@donas e \eorç-os.

ai Qualqu€r rmposro sbre 05 luctos e diqdendo5 paSos
ãos accromst:ì5 00 eB0ÍelÌerro;

lt) Ouâlouer imooslo drrèclo apticavelâos lucrosou divi-
dlndós resultantes aas opéracoe\ petÍolíeras quer
em beneficro do Eslado. quer das âulorrdãdes ou de
qualquer enlidade de diÌeito público;

,ï) Apenas um Ìnontante ruoávet das despesas
âdninistrativâs incorídâs na sede do empÌei-
reúo no esÌÌanÂeiio, iúpurá!en às operaçoe.
perrohleras noìer i lo ' iode Sao ToDe e Pnn_
èiDe, podeÍ; ser deduzido de âcordo com o
eitiôüìado Dô coDtrato Detrouferoi

c) As âmoÍtizaóes escrjturadas na contabilidâde do' 
emóreiteirc. dentro dos liÌnits dâs tâxas definid6
no conrraro Deroüfero ou; lâla e"labclffida no
mesÍno. incluindo as amoÍizaçoe\ que podeÌiam rer
\ido deÍetidas no decu'so do' ano' Ís.als deftcttaor
u ler iores.  rn icrdm-se na dâIa em que o.  bens 'ao
usados Deiâ primeira vez e continua âté que os bens
esteie totaÍmenÌe âmoúuados;

/1 Osj!ros e encagos bancános por câprrb dìheio' pos-
Lor à disDosicao do emDre'leúo parã lueÌ lace âs
necessiole das ooeraçtje' pelroliÍeras de dsenvol
umento de camDo. e liaBDorte de hrdJGâ'bonerol
de$e oue náo èIcedam as laxas u'uais e habiruai'
dos meicados filanceiros InLernac;onai\ ãpllcacronab
aolcáveis a financiamenlos de lipo seDeìhdnle, não
obstânte o Dreüío no Codiqo do lmpo.lo sobre o
Rend'menrd. iuíos € encargol bdcârios cobBdo) a
a\ociadas ou ai:liadas incidentes sobre quanhas Pos-
tâs a drsDosioào do emoíeileúo peìâs me5m6 Pda
âlém da 5ìa É'ücrpâçáo cocial quãndo e$âs quanliaì
sepm destinãdar á óbrir umâ quora-Pdre razoálel
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.) Direitos de importaçáo e e9oÍÍaçãol
d) O foínecimenlo de me,cddonds e cevús oe quar_

quer r rpo,  inc lurndo e\rudo\  que eíe jam drre- la-
Àenre ieìacionados coq a eÍecuçào dds opera\õe"
Detrolíferas ficará iserlo de quâlquer impoío sobre
iendas. imDoslo sobre o valor âcrescendo' rmposto
sobre as reèei!âs ou inpostos siÌnilares;

e)  O emprerrerro pdr Ìc  num @nÚalo perroÌ r icrÔ e re '
Donsai,el nos reimo(gerãF peìo pagãoenlo do'emo-
ìumenro '  'e ìdr ivo.  à t r i l rTaúo de dereÌmrìdda\  inba-
-estruturas, bem coÌno do imposto sobreveiculos, com
e{ceDcào doi emoìumenÌo' íelalryos do regl\lo ae
emnie'Lrmos. sarantias e conlralos directâmente relâ-
cio;adoscom ê5 operaçôes PelroliÍerasl -

ô O emDreneiro esü suieúo; roda' as obíigaçoeq de
retenião na fonre em beoefrcioda Frnaoçds P'lbìicas
no ouè re(oeila ão imposto sobre o rendimenlo que
inciôe 'obie os lucroJ lÍquidor, e ao impono 'obre
saláaos. com e\cepção de qualquer imposto ou Iârâ
que rncidd.obre 05júos Pago\ d murudios não resi
cienres por rundos rêperianles 3 despesâs de desen-

S) O emPr€rleiÍo sla <ujeilo aoq emoìumen'or e mn_
üibuióes norúah€nle @btâdoscomo contrapÚnoa
de seüços prestados

AÍigo 80 "

TÌibütâçío de ãctiÍiitades de ttuspoÌte

1 - As empresâ! e entidâdes que se dediquem a actiúdâdes
de ÌÌansporre e náo sejm empreiLeÍos em @nlraloi perro
lreros, serào tÍiburados em sede de 'mposL sobíe o rendts
menlo. em reldçào aos lucros provenienles das sud\ âcÚvidades
de lransporre no lerrirorio de Sào Tomd e Principe. a lda
de oudàta por cenlo (40 a,)

z O lucio Lriburavel ser; cãlculado de acordo com o di\-
Dosto nos ühÊ.os 75." e 76o' 

J -As ise-nçoe5 e deducoe' e{tdbelecidas nesrâ lei ser;o
âôlicáveis a ersas emDresas e enldaõetr reldrtramenle ai acn_
vidades refendas neste dtigo.

4-Quando os dligos impoÌtâdos ao âbrigo dos n'" I
e 3 deixem de ser ütiljzados diÌectamente nas operâçÕes petÌo-
lÍeras. ou pda uso pesodl do. ì.abâìhddores exparriãdos.
e permaneçãm no terirr<irro de S.o fomê e PrrciPe. 05 m6-
mòs oedarào de benet ic iaÍ  do Ì ratanenlo aduanerÍo rd\ora\er

' )  -  Cdtcutandõ*e o !aìor  do\  rnposlo)  e lõâ(  âdu.nerras
â que o emprei rerro,  os (eui  subemprei te i ro '  ou os l rabJ_
ilallores aesies ricam tçrros rom.1dó poÍ báse o vâlor acrual

Ò-A'  imoor ldcóes e e\por taaoec t icam sule i le  a toddc
À formahdaàer erigjdar peìâ Adminnrraçdo MuaneÚa
Porem. ser ãproradaa poÍ íìeulamento dererminadds -drsPo-
sicões esoec;ais DoÍ lormâ â lormâ m4r e\peõ,râs as Ìorma-
lidade' e;iaida';ela Admrn'srraçào Aduanejra pata a impot-
raçao de ar'iigos ilesrrnados às operações peuoìileras

AÌtigo 83.ô
Di.eÍo d€ dpoíação de lidrc@úorerd

I Os emDreiteúos re'Ao o direilo de eÍpottaí a pÜle
oe hidrocâ!boneLos a que lem direilo ao âbÍigo do' conrralos
pèr,ãiitero' -. 

"encâ" 
ae qdáisquer imposúq e rdat aduâ-

nerÌd sobre 6 eçortaçoes.
2 -Porém. o Go\e 'no lera o d iJe; lo  de p 'eferència oâ

compra de uma parte de hidrocarbonetos exportados p€los

CAPÍTULO In

Regim€ câmbial

AÌtigo 84.o

I*gidaçáo.mbial aplicárd

I - Sem preiurc do previ.to lesta Iei em ma(eriã de -ope_
ra.óes DetrolÍieias, o' e;nprerreiro\ de conrrãlo( perroliferos
esião siieims â ìegrslaçáo cambiai da RDSTP.

2 -Os seSuintes direúos são granudos aos empÌerlerros
enouanro viioruem os rspectrvòs contraros perroìúeror e
ãiii. o,. oi.*.o'.,'pràn a sua5 obtisaçoe5. em especisl
as iÍrpóúas pela le8islâçáó câmbiâl e fiscal:

a' O dneno de abrir e mo\imentar @nras em moeda
nacional e errrânseira, nâ RDSTP, ou no e"lrangeúo:

ór O direiro de lrãn\rerii e deportd liremente no
esfianeeFo oi rundo' oblido' ou empre'lados no
esÍrdnÉeuo. rncluroo os prolerÌos da vendd da sua
qrota--parre na orodu'ão. e o drreiLo de dnpoÌ livre-
mente dos mesmo\ Dâ pârle em que excederem os
varores nee*arios para tazer tãce ãs suas obriSacóes
hscais e a necesidades locai. da\ opeíaçôes pelro_
liferâs no ÌeflrloÍio de 5ão Tomê e Prínc ipe:

. l  O d i 'e i ro de r râníenr  püa o es l rangeirô e â i  reter
hvremenLe as reerlâs daJ vendds de nl0rorâíDoneÌos.
ouaisoueÌ rendimentos ou diúdendos de investimen-
ós fiianceios, bem como os proveitos resultântes
dâ liouidacáo ou venda dos seus activosi

dr  O or ie i to  de paaâí  drrecramenle I ìo  esrrângerro ãos
Íornecedores nãõ IesidenÌes de merLadonds e ser-
viços nàesàrios pd'a a e\ecuçao das opeÍaçoe'
petrolíferas.

l -A sdranr ia d,  l iberddde de conrenão ent te a moeda
racionaleâ noeda-r e'trageirês @n\erLvej\ e resuladd pela
lesislâcão e rcsuìamenÌos aplicã!eis-4 'os! rab; lhodore5expâu_iadosconlrâ ladoçpeìoemprei_

le i ío  aue res ioam na RDSfP Iém o d le i lo  de con\er teí  e
lÌansfeìir livremente para o seu país de origem, no lodo ou
em Dale.  âs qudnr iã.  à que renham di re i ro.  oerde que e ' le iam
Dâsô' o" imoó'ro\ e deúai" enLarsos que possam 'er de\ido'
âo-abrieo dá ìesislação âDlicaveL.

5 -tl conüãlooeL'olÍtero pode conlerÍ os mesmoç dúei
lo' âo( subempreirêiro\ do eml;reileiro do conlÌalo pelrol|fero
que sejam deìacionalidade esrrangeira. a55im como aos 'eus
emDreqaoos esÍangeìros.

6 --o emDreteiro do conlrato Deúoìífero dserá tomecer
ao Coerno ôuãlquer inJormaçãoJesperrânte ao moümenlo
de capuai5 enìre â RDSTP e um pais èsbangeün relâ.iônado

?

CAPITULO II

Disposiçóes aduaneirâs

AÌtigo 81 o

Süjeição ao Código ÂdueÚo

Sen píeiuüo do dr"po.lo no( arligos 82 Ô e 8J o destâ lei
aplioreìs ãs operaçoes pertotÍfe-rê . ò' empíerleiros de con-

! Íaros Deúoìiferos e os seur \ubemprellero\ esÌâo sulerroç
\- âo drsposto no Codr8o Aduaneqo com etcepéo dds di+o

çiçoe< que impoem drrertor sobre rmporlaçoe\ e exporÌacos

AÍtigo 82.'
Düsitos de impor$cão

1 - Os emDreiteiros de contratos petÍoliferos e os seus sub-
empreiteiros têm o dneib de únportar para a RDSTP os mate-
riai:;, esoques, roquinarrâ e equrpamenro ne(essirioc à qc-

cuçao dac ope.alae's petrolÚerâs e do progrdma de lrabãlìo'
esúbelecrdo. com rrenç-aìo de qudrsquer 'mDoío( e-t4\tu ãdu-a'
nenâi. incluindo ouaìaueÍ imDo\lo robi e consuqo. tila Nençao
'obre a imooÍlacão de bens aptca_se :rbem aos acesórios
e Dectu 'obretrseÈnÌe( de'Ìinador a maquindrâ e equipâmenro
niceiúnos a realracáo das operâçoe( pe roìí'e'âs

2.  OrbensreÍe ' idosnonúmeroanrefotquesejamrmpo-
udos Delo emorei leJo e que po$am cerreexpor ladosou l ran '
miridó. depois de urâdo5 poìem ser exPo'râdos com-isenção
de oudr"quer impo' tos e ldas aduancuâ:  ou Denenclar  oo
regiàe dé imporiaçao tempordfla. de zordo com a( norma

3 :05 úabâlhadore' expalriado\ que píesrem 'e^iço< a
favor dos eopreileüos de conlralos petíolileros e do\ seus
,ubempreireiÍôs Iêm o direiro de imporrd pâÍa o lenildrio
de Sao Íome e Príncipe os 5eu' peít€nces Pessoars e.aírgos
domê-licos necesãÌ'os para Prover as sua\ necessroaoes com
isençâo de quaisquer impostos e ta.{as adnanerÍÀ''

ï

Ì
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com ãc ope'âcós perro|Íeras. que seja consideradd necesvna
pelo (loverno para d a(lualizâçáo dã\ conlds nacionda fes-
pertãDle\ ãs exporÌdçoe\ e ã rerenção de moeda\ eçuangeiÍdr

AÍtigo 85.o
InspecçÁo dos livros e registos @rrãbilísticos

, O Golerno rerd o oreiro deinspeeionar os Inros e regillos
de a@Jdo com or Íermor e condiçó6esldbele!idos noconrralo

Artigo 86."
roúâs .lê impl.n6laçáo

A5 disposiçoes c ohr an I es de(re r rÌu lo serao rmpteme n r adas,
por oecÍero ou por coDlralo peüoìitero.

TÍTULO XI
Leis geÍais, litígios, inlracções e penatidades

AÍigo 87."
Ilgislãçáo apli.áy€l

Os empÌeiteiros de conúaros petrolíferos e os tftulares de
auroÍrzaees elráo suje os à legillâção dã RDSTP e, na lalra
de drsposrçao er?ressâ. aos principjos de direiro Inrernacional

AÍigo 88."
Regin$ especiats

quzì torarÍ celebrddo) oJ r4udrcJdos. inctuindo evenruais
co nces$s e rc nor âços de q udrsque " a u rcrrdçóer d€ psquisa
ou^e\proraçâo ao.abJrSo desses conuâtos.

r us empÌe efos que sejãm pdrles em conrrâl$ peúoti-
Ìeios em qgor; dâla da pubücdçáo de. a Iei con nuàáô,uie;
lor-À.dixoli$es do\ mesmos dúânre rodo o p,do dá :ua
w8en.ra. us empre ÌeÍos poderao, no en'a4lo, reouerer a surei
ç;o as disposicoes desLa iei nos t2 Ídozeì me.es segxrnrel à

AÍigo 93.ô
Regime de orgúisDc so?ell@4râis

e socied.des DerolÍêA m.iônâis

, Oualquer o'gannmo gou.-"-.*ur ou sociedade pero-
rúeía nâcìonar derrddmenle mandaLada parâ e3autaÌ ope-
rdçóes perroliferâs. quer por conra do Bràdo, quer Dor mhta
propna, quer por conla doq seuò subemDreilelõs. mãrá dô\
meqmos direiros e esrará sujeiro À ob'igaçoes dõs emprei-
reríos. nomeadamenre no que respeila à5 disposiçoes fis.ais,
âouâner6 e carn_bEs previsraq ne5ta lei e no! seus reguta-

Artigo 94."
Regülú€úto de êxeação

Os remoqe @ndjcoes de erecuçáo da presente Ieiconsraráo
em reguramento prÒpno.

u
O conu ar o per rolfe Ío poderá eslabe lecer reqines e\pecra is t, \rá ter e nu a em r igor nos I ermo\ rega rs.nocaso deforça marore con nsÌa à esrâbilEãçãõ d:

"""."",. "".""",,,,,aÌá31,ïiÌ!l 
-_Ásrmrre,a \ac,onár. em sáo rome. ,ze de rurho oe

c!çáo do (onlráro fìcd asrarada pelã ãprovacao na RDST" .zouu -rJ Presidenre da Assembleia Nacional. F/a,cò.o lol-
de ìe is  ou nomas apd< a dara em que ó conúaro enrrar  emqgol 

AÍiso 89.o 
prcnutgado em 17 de Jutho de 2000.

AÌtigo 95.ô

_ o Presidenre dâ Repubtica. Mgupl 4njos da ( Mha Li'boa

Lei n.o 5/2000

Lei dgalleÌaaão à lei do derÌeto d0 sulráoio
e d0 recelseãhento éleitoÌal- Lei n.o 2/90. de í4de Marco
--Cônsiderando que. po' râlõe: de indole orçãmenrdl, desde

losl que Dão\e tem vindoa reataaro rece meãmenro eleiroral
dos cidadãos que mmpleÌeaÌn 18 anos de idade:

TeDdo em conrâ qúe. de acordo com o n.o I io arllgo ta..
da Lei n.o 2/40. as operaçoes de Inscriçao no recenseâmeolo
eleúorâl  derem deconer no I .o  l r imesúe de cadá ano;

Atendendo a qüe se roÌna absoluíamente necessáÌio pro-
eder. excepcionaìmenle, d rãis opera(óes de In5crjcâo.
somenre a pdrir de Ourubro de 2000, abarendo Énbèm,
por âDlecrpaç;o e por rdões de economiâ, someore d D€air
de Ourubro_de 2000. abdcando rãmbem. por anrecipaiao e
po' 'arce\ de economiâ de reios, rodos os.anroDenseq naj-
cidos atè ll de Março de 1981
_ A Conisáo Permanenie da Assembleia Nacjonal, no uso
dãs arribuiçôes que lìe são co eridaq ao abriAo da atrnea
á) do arliSo 86.0 e do o." I do afligo 45." da eonslirurç;o.

AÌtigo 1.o
1 As opeÌâçoes de inscrição no recenseamenlo eleitoral

recpertânles ao corÍenLe âno dercíem. e\cepcionalmeore, a
parÌir de 1 de Outubfo de 2000.

2 Dürante o peíodo a que se refere o número ân&nor,
podem ser recenséâdos todo's os cidâdáos saf,romenses na,
aidos até 31 de Mãço de 1983.

AÌtigo 2.o

, 
A pÍesenle lei entrã imediatâmente em vigor.
Comissáo Permanente dâ AssembÌeia Nâcional, em Sáo

Tomé, aos 20 de SeteÌnbro de 2000. - O Presidente dâ Assem-
bleia Nacioíal, Fruncisco Fottutab nrcs.

Pronulgado em 10 de Oútubro de 2000.
Publique-se.

_ O Presidenre dâ República. i4iswl Aniot da Cunha Laboa

JuÌisdi{áo âpricável e mmtuqáo de tiÌígios
I - Quarsquer IntÌacçoes a e'rã lei e âos se us I esuìamen los

de ere.ução eslao sujeiL3\ à iurisdiÇão dos úlbunais da
RDSTP

2-Todâvia" o conÌralo p€boLfero pode permir! w Droce-
dimenro conciìiarorio e ãrbiúal paÌã a resluçaó de qualqueiliúso
rela$o à inleíp'eLação ou exeftção do rirerido onuato que
p$s.,lrgr enre o Estsdo e o empereiro. s€m prejuízo àas
orspos,çoes reguDrenDre! em Mgor sobÍe â r6oru€o de ür'gjlx

AÌtigo 90.o
Car.elúmt'o dr auto.izasio e rcsctsâo do conrno

| - Na qenlualdade de o emoíeireiÌo Dafle de um con-
rato peLrolitero ou ütuLarde umd auro%caô comerer atg!Da
ìnFaeao gÍave as orqpo!çoes desÌa te I e dos seus regu tá menros
oe eÌe.uçao, ou vrorar á aulo@açaoou ocontÌato Deholilèro.
ab'ir fdìéncia. frcar sujeiLo â concordara ou a liqüidação do
seu acrno. o MinistÍo norfioilo-á formalmente oâru rcm(!rd.
denrro de determinado prazo, as qolaço€s íeaisizdas.

2 -.Se não for dado cuDprrmenroã norrËcaço dentro do
prdô firado o Gove'no deìdirá po' decrero o cáncejãmenro
0a auroazaçao em eu\a e ou â re,cisão do onrrato perro-

- AÍigo 91."
Df€ os do cúelmento ou da Escisáo

O cancelaÌnenio da àutorização ou a Ìescisão uo @nraÌo
peüoüIe'o não eximem o empieireiro do cumprì:oenro da{
suas oDngaçoes
nuem por cuDprú pelo emprei teúo ao abnSo oa sud auro-
I/âçâo-ou do conúaro perrotilero com retação;rs operaçôeò

TÍTULo xn
Disposiçóes finais e traIsitórias

AÍtígo 92."
Náo rcda&tivldád€

.1.-A pres€ôre lei é apìicável âos conÈar,o! peüotjferos
ceìebrâdos âpósa dara da sua Dublicacao.

2 -.Os conrratos_de par.lil6a de pioducào em ügor a dara
da pubiicacão desrâ lei permanecerão vatialos peto p-ruo peto


